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Tribunal de Justiça de Pernambuco
PJe - Processo Judicial Eletrônico

Partes Procurador/Terceiro vinculado

MARCELO VINICIUS SILVA MARQUES (AUTOR) ABRAAO FIRMINO DO NASCIMENTO (ADVOGADO)

COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS (REU) RAFAELLA BARBOSA PESSOA DE MELO (ADVOGADO)

PRISCILA COSTA LIMA LEMKE (PERITO)

Documentos

Id. Data da
Assinatura

Documento Tipo

50198
104

02/09/2019 19:48 Petição Inicial Petição Inicial

50198
106

02/09/2019 19:48 DOCS - MARCELO VINICIUS Documento de Comprovação

50309
459

05/09/2019 13:12 Despacho Despacho

50623
623

11/09/2019 09:30 Intimação Intimação

50623
624

11/09/2019 09:30 Citação Citação

51661
934

01/10/2019 09:52 Contestação Contestação

51661
935

01/10/2019 09:52 2650111_CONTESTACAO Petição em PDF

51661
936

01/10/2019 09:52 DOCUMENTAÇÃO PARA VIRTUAL Outros (Documento)

51661
937

01/10/2019 09:52 KIT_SEGURADORA_LIDER 1 Outros (Documento)

51661
938

01/10/2019 09:52 KIT_SEGURADORA_LIDER 2 Outros (Documento)

52088
803

09/10/2019 09:20 Habilitação Petição (3º Interessado)

52302
254

14/10/2019 09:59 Certidão Certidão

52302
266

14/10/2019 09:59 CITAÇÃO/INTIMAÇÃO de COMPANHIA EXCELSIOR
DE SEGUROS

Aviso de recebimento (AR)

53892
103

13/11/2019 08:01 Intimação Intimação

54518
423

26/11/2019 00:50 Réplica Resposta

57576
016

07/02/2020 12:04 Despacho Despacho

57850
544

12/02/2020 14:13 Certidão Certidão

57850
572

12/02/2020 14:24 Intimação Intimação

57850
573

12/02/2020 14:24 Intimação Intimação



57850
574

12/02/2020 14:24 Intimação Intimação

58733
240

04/03/2020 11:24 Petição Petição

58733
242

04/03/2020 11:24 2650111_JUNTADA_HONORARIOS_PERICIAIS_PR
OTOCOLADA_01

Petição em PDF

58733
243

04/03/2020 11:24 ANEXO 1 Outros (Documento)

58733
244

04/03/2020 11:24 ANEXO 2 Outros (Documento)

60760
687

16/04/2020 18:41 Certidão Certidão

60760
699

16/04/2020 18:41 AR referente a INTIMAÇÃO de MARCELO VINICIUS Aviso de recebimento (AR)

61356
895

04/05/2020 08:27 Certidão Certidão

61359
806

04/05/2020 14:30 Despacho Despacho

61569
355

07/05/2020 13:24 Intimação Intimação

61569
356

07/05/2020 13:24 Intimação Intimação

63131
445

08/06/2020 09:41 Intimação Intimação

67357
023

02/09/2020 09:51 Certidão Certidão

67357
025

02/09/2020 09:51 52493-53.2019 MARCELO VINICIUS 14A Aviso de recebimento (AR)

68814
551

30/09/2020 13:36 Petição Petição

68814
557

30/09/2020 13:36 2650111_PET_PROSSEGUIMENTO_DO_FEITO_01 Petição em PDF

69626
789

19/10/2020 13:21 Despacho Despacho

69975
958

23/10/2020 08:52 Intimação Intimação

69975
959

23/10/2020 08:52 Intimação Intimação

69975
960

23/10/2020 08:52 Intimação Intimação

69975
967

23/10/2020 08:54 Intimação Intimação

70357
024

30/10/2020 15:02 Petição Petição

70357
028

30/10/2020 15:02 2650111_PETICAO_DE_QUESITOS_01 Petição em PDF

72439
216

13/12/2020 21:02 Outros (Documento) Outros (Documento)

72439
217

13/12/2020 21:02 Marcelo Vinicius Silva Marques Outros (Documento)

72880
693

21/12/2020 23:53 Manifestação ao Laudo Petição

72906
871

22/12/2020 12:27 Intimação Intimação

73051
092

29/12/2020 13:57 Petição Petição

73051
093

29/12/2020 13:57 2650111_IMPUGNACAO_AO_LAUDO_PERICIAL_0
1

Petição em PDF

76660
698

11/03/2021 12:22 Sentença Sentença

77446
940

23/03/2021 14:17 Intimação Intimação

77446
962

29/03/2021 20:26 Alvará Alvará

77962
346

31/03/2021 18:32 Intimação Intimação

77972
833

01/04/2021 01:18 Procuração e Contrato de Honorários Petição



77972
834

01/04/2021 01:18 Procuração e Contrato de Honorários Procuração

79844
167

04/05/2021 10:06 Petição Petição

79844
172

04/05/2021 10:06 2650111_PETICAO_DE_JUNTADA_DE_LIQUIDACA
O_01

Petição em PDF

79844
173

04/05/2021 10:06 ANEXO 1 Guias de Recolhimento / Deposito /
Custas

79844
174

04/05/2021 10:06 ANEXO 2 Guias de Recolhimento / Deposito /
Custas

80079
031

06/05/2021 23:44 Liberação de Alvará Liberação de Alvará

80497
753

13/05/2021 17:53 Certidão Certidão

80497
755

13/05/2021 17:53 52493-53.2019 MARCELO VINICIUS 14A Aviso de recebimento (AR)

81118
213

24/05/2021 14:06 Petição Petição

81118
214

24/05/2021 14:06 2650111_JUNTADA_DE_CUSTAS_FINAIS_01 Petição em PDF

81118
215

24/05/2021 14:06 ANEXO 1 Guias de Recolhimento / Deposito /
Custas

81975
563

07/06/2021 17:19 Trânsito em julgado Certidão

82041
014

08/06/2021 17:43 Sentença Sentença

82645
384

17/06/2021 10:37 Intimação Intimação

82646
225

30/06/2021 12:18 Alvará Alvará

84005
374

14/07/2021 08:59 Certidão Certidão

86429
137

18/08/2021 12:15 Certidão Certidão

88621
892

17/09/2021 09:18 Certidão Certidão

88621
896

17/09/2021 09:18 fichaCompensacao 0052493-53.2019.8.17.2001 Documento da Contadoria

88621
911

17/09/2021 09:19 Intimação Intimação



 

 

EXMO.: SR DR JUIZ DE DIREITO DA ___ª VARA CÍVEL DA COMARCA DA CAPITAL DO

ESTADO DE PERNAMBUCO.

 

 

MARCELO VINICIUS SILVA MARQUES, brasileiro (a), solteiro (a) motoboy (a), portador (a) do

RG 10187129 SDS/PE e CPF/MF 125.012.314-30, residente e domiciliado no seguinte endereço:

Rua Angelin, 21 – Cidade Tabajara – Olinda - PE, por seu advogado ao final assinado, conforme

procuração anexa, com fulcro no art. 105 do Código de Processo Civil, promover a presente:

Com fulcro na Lei 8.441/92, que dá nova redação à Lei Federal nº 6.194/74, e nos demais

dispositivos legais aplicáveis à espécie, em face da CIA EXCELSIOR SEGUROS DPVAT, 

inscrita no CNPJ n. 33.054.826/0001-92, situada à Avenida Marquês de Olinda, 175 – Recife

Antigo – Recife/PE - CEP 50030-000, pelo que declara e passa a expor:

PRELIMINARMENTE: DO NÃO INTERESSE DA AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO E

MEDIAÇÃO. ART. 319. VII CPC. – PEDIDO DE NOMEAÇÃO DE PERITO – CONVÊNIO 05/2015

TJPE.

Vem a parte autora informar que não possui interesse no aprazamento de audiência de

conciliação, visto que, conforme já é conhecido pelo judiciário pátrio, ações que versam sobre o

recebimento do SEGURO DPVAT, não são resolvidas pela via conciliatória, sem que antes, seja 

NOMEADO PERITO JUDICIAL PARA GRADUAÇÃO DA DEBILIDADE PERMANENTE DA

PARTE AUTORA, só assim, sendo passível de composição amigável.

Diante do exposto, visando maior celeridade processual, pugna pela CITAÇÃO DAS

SEGURADORAS RÉS PARA APRESENTAR CONTESTAÇÃO, e, por conseguinte, a 

NOMEAÇÃO DE PERITO JUDICIAL, visto que EXISTE CONVÊNIO FIRMADO JUNTO AS

SEGURADORAS, disposto no ato da presidência 05/2015, onde consta o valor previamente

estabelecido de R$ 200,00 para cada perícia realizada.

A parte requerente foi vítima de acidente de trânsito ocorrido no dia 01.10.2018, sofrendo lesões

gravíssimas, que resultaram em sequelas definitivas, visto que, o ocorrido resultou na:

DEBILIDADE PERMANENTE EM VIRTUDE DE POLITRAUMATISMO

O que impediu o desempenho de suas funções habitualmente exercidas, conforme vasta

documentação médica acostada à inicial.

Sendo a parte requerente vítima de acidente de veículo automotor, atrai a aplicação da Lei nº

6.194/74 (Seguro Obrigatório de Danos Pessoais causados por Veículos Automotores de

Via Terrestre ou por sua carga, a pessoas transportadas ou não); conforme o artigo 3º, alínea

“b” da aludida lei.

Portanto, diante do que se encontra na letra da lei, bem como em sua tabela anexa, a parte

requerente perfaz o direito de receber o valor, que se refere a RESPECTIVA DEBILIDADE

PERMANENTE que sofrera, haja vista que a legislação competente prevê um percentual

para tanto.

AÇÃO DE COBRANÇA SECURITÁRIA – DPVAT

DOS FATOS
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Por via administrativa, NÃO LHE FOI PAGO NENHUMA QUANTIA.

O fato de não ser pago valor nenhum a parte autora demonstra, no mínimo, um total desrespeito

com a legislação vigente, haja vista que não existe critério legal adotado pelas seguradoras,

muito menos que a requerida tenha competência para não realizar o pagamento do referido

seguro ao beneficiário.  

POIS BEM, ENTÃO, FAZ JUS A PARTE AUTORA O RECEBIMENTO DO PERCENTUAL

ESTABELECIDO, CONFORME VASTA DOCUMENTAÇÃO TRAZIDA, COM FUNDAMENTO NA

LEGISLAÇÃO COMPETENTE,

CASO ESTE JULGADOR ENTENDA QUE SEJA NECESSÁRIA A GRADUAÇÃO DO

PERCENTUAL REFERENTE A SEQUELA DA PARTE AUTORA, REQUER, DESDE ENTÃO,

QUE SEJA NOMEADO PERITO JUDICIAL, EM VIRTUDE DA INSTRUÇÃO NORMATIVA

5/2015, QUE FIRMA O CONVENIO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE

PERNAMBUCO JUNTO A SEGURADORA RÉ COM A FINALIDADE DE PERCENTUALIZAR A

DEBILIDADE DO AUTOR, DE ACORDO COM A TABELA ANEXA A LEI DO ELUDIDADO

SEGURO, UMA VEZ QUE OS ÓRGÃOS RESPONSÁVEIS POR PERÍCIAS ACINDENTÁRIAS

PÚBLICOS NÃO POSSUEM ESTRUTURA SUFICIENTE PARA ATENDER AO PLEITO. 

Logo, percebe-se que, ingressa com a presente ação, a parte autora, a fim de receber o valor

correspondente ao valor elencado na aludida perícia, estes que estão preestabelecidos na

Lei nº. 6.194/74 e legislações posteriores, sendo subtraído o valor que porventura tenha

sido recebido na esfera administrativa. 

Portanto, diante dos fatos aqui narrados, bem como pela legislação apresentada pelo vasto

entendimento jurisprudencial que existe nos tribunais superiores, requer que as parte rés sejam

condenadas ao pagamento/complementação da indenização pelo seguro DPVAT, por ser do mais

límpido direito da parte autora.

Diante de todos os fatos aqui esposados, bem como legislação descrita e documentos juntados, 

REQUER à Vossa Excelência o seguinte:

Preliminarmente, informa expressamente que não tem interesse na AUDIÊNCIA DE

CONCILIAÇÃO, prevista no novo códex processual civil, pelos motivos já esposados. 

1)    A citação das requeridas, pelos Correios, nos termos do artigo 222 do Código de Processo

Civil, para, querendo, apresentar resposta ao presente, no prazo e forma legais, sob pena de lhe

serem imputados os efeitos da revelia;

2) A PROCEDÊNCIA da presente demanda, com a condenação da requerida ao pagamento da 

TOTALIDADE OU DIFERENÇA DA INDENIZAÇÃO DO SEGURO OBRIGATÓRIO DPVAT, DE

ACORDO COM A PERÍCIA QUE ESTÁ SENDO SOLICITADA EM JUÍZO, COM A SUA DEVIDA

GRADUAÇÃO LEGAL, PREVISTA EM LEI, BEM COMO REALIZANDO A DEDUÇÃO DE

QUALQUER VALOR PORVENTURA RECEBIDO NA ESFERA ADMINISTRATIVA;

3) Requer, ainda, a condenação da requerida custas, despesas processuais e honorários

advocatícios, a ser arbitrado por este juízo, sugerindo que seja no percentual de 20%;

4) Requer que seja NOMEADO PERITO JUDICIAL PARA REALIZAÇÃO DE PERÍCIA, COM O

FIM DE GRADUAR A DEBILIDADE DA PARTE AUTORA, DE ACORDO COM A INSTRUÇÃO

NORMATIVA DE N. 5/2015, QUE FIRMA CONVÊNIO PARA REALIZAÇÃO DE PERÍCIAS

DO REQUERIMENTO
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PARA ESTES FINS.

5) Por fim, requer os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita, consoante Lei 1060/50 e

posteriores alterações, por ser a Autora pessoa pobre na acepção jurídica do termo,

conforme declaração inclusa, bem como pelos documentos juntados, comprovando de

forma objetiva que estas são classificadas como pobres na forma da lei, tais como

moradores de bairros considerados de baixa renda, apresentação de “baixa renda” em

suas faturas de energia elétrica, bem como que todos os seus tratamentos foram

realizados em hospitais da Rede Pública.

Protesta e requer provar o alegado por todos os meios de prova em direito admitidos, sem

exceção de nenhuma, especialmente pelos documentos que instruem esta Inicial.

Requer ainda o Suplicante a inversão do ônus da prova, nos termos do art. 6º, inciso VIII do

Código de Defesa do Consumidor, por ser parte hipossuficiente desta relação.

Outrossim, requer sejam todas as intimações publicadas exclusivamente em nome do Procurador

 ABRAÃO FIRMINO DO NASCIMENTO, OAB/PE 39.668 D, com escritório na Rua Arquiteto

Luiz Nunes, nº 741, Bairro da Imbiribeira, Recife - PE.

 

Dá-se a esta o valor de R$ 13.500,00

 

Pede Deferimento

 

Recife, 02 de setembro de 2019 

 
ABRAÃO FIRMINO DO NASCIMENTO

OAB/PE 39.668
nascimentoabraao@hotmail.com
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 

Poder Judiciário 

Seção A da 14ª Vara Cível da Capital
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800 - F:(81) 31810310

Processo nº 0052493-53.2019.8.17.2001
AUTOR: MARCELO VINICIUS SILVA MARQUES 

RÉU: COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS 

 

 
 

Despacho inicial
 
 

Vistos etc.
                                               

A petição inicial possui os documentos relacionados no art. 3º-B da Instrução Normativa
n.º 12, de 25 de setembro de 2015, do e. TJPE. A demanda segue o rito procedimental ordinário.

 
Desta feita, cite-se a parte ré, via postal, no endereço declinado na petição inicial, na

pessoa do seu representante legal, para, no prazo de 15 (quinze) dias (art. 335 do NCPC), apresentar
resposta com a advertência de que tratam os arts. 341 e 344, ambos do mesmo Código de Processo Civil.

 
E, em seguida, em sendo hipótese dos arts. 350 e 351 do CPC/2015, deve a Diretoria

Cível promover a intimação do autor para réplica, a qual deve ser ofertada em até 15 (quinze) dias. 
 
Registro que, dada a peculiaridade do caso, dispenso a realização da audiência de que

trata o art 334 do CPC/2015, pois a prática forense sinaliza que a empresa Seguradora DPVAT apenas
chega à composição quando existente nos autos prévio laudo técnico pericial apurando as extensões dos
danos físicos decorrente do acidente de trânsito.

 
Defiro o pedido de justiça gratuita. (CPC, art. 98 e ss).
 
Intime-se. Cumpra-se.
 

 
Recife, 04 de setembro de 2019.

 
 

 
Luzicleide Maria Muniz Vasconcelos
Juíza de Direito em Exercício – 14ª Vara Cível Seção A
4
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800  
Seção A da 14ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0052493-53.2019.8.17.2001 

AUTOR: MARCELO VINICIUS SILVA MARQUES 

 

RÉU: COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS 

INTIMAÇÃO DE DESPACHO
Por ordem do(a) Exmo(a). Dr(a). Juiz(a) de Direito do Seção A da 14ª Vara Cível da Capital, fica(m) a(s) parte(s)

intimada(s) do inteiro teor do Despacho de ID 50309459, conforme segue transcrito abaixo:

"Despacho inicial Vistos etc. A petição inicial possui os documentos relacionados no art. 3º-B da Instrução Normativa n.º

12, de 25 de setembro de 2015, do e. TJPE. A demanda segue o rito procedimental ordinário. Desta feita, cite-se a parte

ré, via postal, no endereço declinado na petição inicial, na pessoa do seu representante legal, para, no prazo de 15

(quinze) dias (art. 335 do NCPC), apresentar resposta com a advertência de que tratam os arts. 341 e 344, ambos do

mesmo Código de Processo Civil. E, em seguida, em sendo hipótese dos arts. 350 e 351 do CPC/2015, deve a Diretoria

Cível promover a intimação do autor para réplica, a qual deve ser ofertada em até 15 (quinze) dias. Registro que, dada a

peculiaridade do caso, dispenso a realização da audiência de que trata o art 334 do CPC/2015, pois a prática forense

sinaliza que a empresa Seguradora DPVAT apenas chega à composição quando existente nos autos prévio laudo

técnico pericial apurando as extensões dos danos físicos decorrente do acidente de trânsito. Defiro o pedido de justiça

gratuita. (CPC, art. 98 e ss). Intime-se. Cumpra-se. Recife, 04 de setembro de 2019. Luzicleide Maria Muniz

Vasconcelos Juíza de Direito em Exercício – 14ª Vara Cível Seção A"

RECIFE, 11 de setembro de 2019.

LUCIANA TEIXEIRA DE MAGALHAES 
Diretoria Cível do 1º Grau
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800  
Seção A da 14ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0052493-53.2019.8.17.2001 

AUTOR: MARCELO VINICIUS SILVA MARQUES 

 

RÉU: COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS 

RECIFE, 11 de setembro de 2019.

CARTA DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO 

Destinatário(s): 
Nome: COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS 
Endereço: AV MARQUÊS DE OLINDA, 175, RECIFE ANTIGO, RECIFE - PE - CEP: 50030-000 
Através da presente, fica V. Sa. CITADO(A) para tomar ciência de todos os termos da ação em epígrafe, que tramita 
perante o Juízo acima indicado, e integrar a relação processual, bem como INTIMADO(A) para oferecer contestação,

tudo conforme decisão prolatada, em anexo, e diante da petição inicial, cujo teor pode ser consultado por meio do

endereço eletrônico fornecido neste documento.

Prazo: O prazo para responder a ação, querendo, é de 15 (quinze) dias, contados da juntada do Aviso de Recebimento

(AR) aos autos.

Advertência: Não sendo contestada a ação no prazo marcado, presumir-se-ão aceitos como verdadeiros os fatos

articulados pelo Autor na petição inicial (art. 344 da Lei nº 13.105, de 16 de março de 2015).

Eu, LUCIANA TEIXEIRA DE MAGALHAES, o digitei e o submeto à conferência e assinatura(s).

LUCIANA TEIXEIRA DE MAGALHAES 

Diretoria Cível do 1º Grau 
Assina por ordem do(a) Juiz(a) de Direito da Vara

A validade da assinatura deste documento poderá ser confirmada na página do Tribunal de Justiça do Estado de

Pernambuco :  www. t j pe . j us .b r  –  PJe -Processo  Jud ic ia l  E le t rôn i co  –  Consu l ta  Documen to  [

https://pje.tjpe.jus.br/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam], utilizando o número do documento (código de

barras) abaixo identificado.  

Para acessar a Petição Inicial, siga os passos abaixo:
1 – Acesse o link: https://www.tjpe.jus.br/contrafe1g
2 – No campo “Número do Documento”, digite: 19090219483173800000049416879

Obs.: O presente processo tramita de forma eletrônica através do sistema PJe. Independentemente de cadastro
prév io ,  a  par te /advogado poderá rea l izar  consul ta  a t ravés do seguinte endereço e le t rôn ico:
https://pje.tjpe.jus.br/1g/ConsultaPublica/listView.seam
Toda a tramitação desta ação deverá ser feita através do referido sistema, sendo necessária a utilização de
Certificação Digital. As instruções para cadastramento e uso do sistema podem ser obtidas através do seguinte
endereço na internet: http://www.tjpe.jus.br/web/processo-judicial-eletronico/cadastro-de-advogado 
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2650111- C3/ 2019-05349/ INVALIDEZ 

 
  

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 14ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE RECIFE/PE 

Processo: 00524935320198172001 

  

SÚMULA 474 STJ: “A indenização do seguro 

DPVAT, em caso de invalidez parcial do 

beneficiário, será paga de forma proporcional ao 

grau de invalidez." 

  

  

                                                       

                                                CIA EXCELSIOR DE SEGUROS, empresa seguradora com sede à Av. Marques de 

Olinda, 175 - Bairro do Recife - Recife - PE - CEP: 50030-000, inscrita no CNPJ sob o número 33.054.826/0001-92 

e SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A., com sede na cidade do Rio de Janeiro/RJ, à 

Rua Senador Dantas, nº 74, 5º andar, inscrita no CNPJ sob nº 09.248.608/0001-04, neste ato representado por 

seus advogados que esta subscrevem nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DO SEGURO DPVAT, que lhe promove 

MARCELO VINICIUS SILVA MARQUES, em trâmite perante este Douto Juízo, vem, mui respeitosamente, à 

presença de Vossa Excelência, apresentar 

C O N T E S T A Ç Ã O 

Consoante às razões de fato e de direito que passa a expor: 

BREVE SÍNTESE DA DEMANDA 

Alega a parte Autora em sua peça vestibular que foi vítima de acidente automobilístico na data de 01/10/2018, 

restando permanentemente inválida.  

Destaca-se que a parte apenas procedeu com o registro na Delegacia de Polícia na data 14/03/2019. 

A pretensão esposada na inicial não merece prosperar, visto que sua argumentação afigura-se totalmente 

contrária à orientação jurisprudencial traçada pelo Superior Tribunal de Justiça, bem como preceitua a 

legislação vigente sobre o DPVAT. É o que se demonstrará em seguida. 
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PRELIMINARMENTE 

DA TEMPESTIVIDADE 

A Ré apresenta a presente contestação em consonância com regra prevista no art. 218, § 4º do CPC/20151, 

prestigiando os princípios da celeridade, economia processual e boa-fé, pugnando desde já pelo recebimento da 

mesma. 

  

DO DESINTERESSE NA REALIZAÇÃO DA AUDIÊNCIA PRELIMINAR DE CONCILIAÇÃO 

Conforme se observa na exordial, a natureza do pedido do Seguro Obrigatório DPVAT, cujo cerne da questão é a 

suposta invalidez do demandante e o grau da lesão sofrida para fins indenizatórios do referido Seguro. 

Assim, torna-se imprescindível a realização da prova pericial, pois, a Lei do DPVAT prevê graus diferenciados 

referentes à extensão das lesões acometidas pelas vítimas, classificando-as em total ou parcial, esta última 

subdividida em completa e incompleta, em caso de invalidez parcial do beneficiário a indenização será paga de 

forma proporcional ao grau da debilidade sofrida. 

Desse modo, informa que não há interesse na realização da audiência preliminar de conciliação, e, visando 

dirimir as dúvidas existentes sobre a invalidez do autor, requer, se Vossa Excelência assim entender, a 

antecipação da prova pericial nos termos do art. 381, do CPC/20152. 

DA FALTA DE INTERESSE DE AGIR  

AUSÊNCIA DE REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO  

Ab initio, cumpre esclarecer que em nenhum momento a parte autora requereu o pagamento, através da via 

administrativa, intentando imediatamente na via judicante. 

A atitude de ingressar com ação antes de tentar solucionar a questão pela via administrativa, que é mais célere, 

acarreta aglomeração de processos, como se observa com frequência em nosso Judiciário. 

Vejamos o entendimento do Tribunal de Justiça de Pernambuco: 

“APELAÇÃO CÍVEL. PROCESSUAL CIVIL. DPVAT. PRELIMINAR REQUERIMENTO 

ADMINISTRATIVO ACOLHIDA. 

AUSÊNCIA DE CONDIÇÃO DA AÇÃO. INTERESSE DE AGIR. RECURSO PROVIDO. 

- A ausência do prévio requerimento administrativo, requerendo a cobertura 

securitária do DPVAT, configura 

ausência de interesse de agir, a ausência de prévio requerimento administrativo. 

- Extinção do feito sem resolução do mérito, art. 485, IV, do CPC. 

 
1[1] Art. 218 - Os atos processuais serão realizados nos prazos prescritos em lei. [...] § 4º - Será considerado tempestivo o ato praticado antes do termo 

inicial do prazo. 

2[1] Art. 381.  A produção antecipada da prova será admitida nos casos em que: II - a prova a ser produzida seja suscetível de viabilizar a autocomposição 

ou outro meio adequado de solução de conflito; 
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- Em razão do reconhecimento do direito à gratuidade de justiça, cumpre esclarecer 

que a exigibilidade do 

montante relativo aos honorários advocatícios fica suspensa (art. 98, § 3º, do 

CPC/2015). 

- Recurso de apelação provido. 

(Apelação 507283-70007826-52.2012.8.17.0990, Rel. Itabira de Brito Filho, 3ª Câmara 

Cível, julgado em 19/07/2018, DJE 21/08/2018)” 

Resta incontestável a necessidade de requerer o pagamento administrativo antes de ingressar com ação no 

Judiciário, consoante a jurisprudência consolidada no Superior Tribunal de Justiça3. 

Cumpre salientar que recentemente o Supremo Tribunal Federal chegou à conclusão de que a ausência de 

requerimento em sede administrativa nas ações que versam sobre o Seguro Obrigatório DPVAT é motivo para 

extinção do processo por falta de interesse de agir4. 

Destaca-se que as sociedades seguradoras não têm o menor propósito de eximir-se de sua obrigação quando 

comprovado que é realmente devida a indenização pleiteada, eis que pagar sinistro regularmente coberto é da 

inerência das suas atividades. 

Vale ressaltar que as vítimas de acidentes de trânsito em todo o Brasil, podem solicitar o seguro DPVAT 

gratuitamente nas agências próprias dos Correios5. Frisa-se que se trata de um procedimento simples e com 

dispensa do auxílio de terceiros. 

Essas ações promovidas pela Seguradora Líder dos consórcios DPVAT visam facilitar o recebimento na via 

administrativa dando acesso célere e efetivo aos acidentados, como também tem como objetivos principais 

evitar a lide e a necessidade de manifestação judiciária sobre o tema.  

Em arrimo à tese aqui exposta, é amplamente sabido que o interesse jurídico manifesta-se na existência da lide. 

A função jurisdicional se exercerá sempre com referência a uma lide que a parte interessada deduz do Estado, 

pedindo uma solução. A existência da lide, do litígio, obviamente está intimamente ligada à pretensão resistida, 

que determina o surgimento do conflito, que é uma das condições da ação. 

Diante disso, impõe-se a extinção do processo sem julgamento do mérito, pois a existência do litígio constitui 

condição lógica do processo, cabendo ser evidenciado que o cidadão não deve e nem pode, a seu livre arbítrio e 

prazer, acionar a prestação jurisdicional do Estado em conflitos que certamente poderiam ser resolvidos de 

forma consensual e sem a interferência estatal. 

DO MÉRITO 

DA AUSÊNCIA DE LAUDO DO IML QUANTIFICANDO A LESÃO - ÔNUS DA PROVA DO AUTOR 

Pode-se observar que a parte autora não apresentou qualquer documento conclusivo no que tange ao direito 

de receber a íntegra do teto indenizatório no que se refere à invalidez de caráter permanente, vez que não 

 
3SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. 3ª Turma. AgRg no REsp 936574/SP.  Julgamento: 02/08/2011. “AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. SEGURO. 

DPVAT. REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO PRÉVIO. REQUISITO ESSENCIAL PARA CONFIGURAÇÃO DO INTERESSE DE AGIR.” 

4SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. Plenário. RE 631.240/MG.  Julgamento: 10/11/2014. “RECURSO EXTRAORDINÁRIO. REPERCUSSÃO GERAL. PRÉVIO 

REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO E INTERESSE EM AGIR.” 

5https://www.dpvatsegurodotransito.com.br/pontos-de-atendimento-autorizados.aspx 
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trouxe aos autos laudo do IML que atenda o disposto no Art. 5º § 5º da Lei 6.194/74, documento imprescindível 

para que se estabeleça o grau de limitação do membro afetado, a fim de quantificar da indenização. 

Com efeito, a parte Autora deixou de juntar aos autos o Laudo do Instituto Médico Legal, furtando-se de provar 

o percentual de invalidez e o grau de redução funcional do membro supostamente afetado, em inobservância 

ao art. 373, I,  CPC6. 

Logo, tendo a parte autora deixado de comprovar suas alegações, impõe-se a improcedência total dos pedidos 

Autorais. 

Caso este não seja o entendimento deste Douto Juízo, prossegue a Ré em suas argumentações apenas por amor 

ao debate. 

DA APLICABILIDADE DA SÚMULA 474 DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA 

Com advento da Medida Provisória nº 451/08, convertida na Lei nº 11.945/2009, estabeleceu-se  percentuais 

indenizatórios aos danos corporais, subdividindo-os em totais e parciais, de modo que se impõe a graduação da 

lesão para fins indenizatórios. 

Em continuidade, tem-se a aludida Lei prevê graus diferenciados de invalidez permanente, classificando-a em 

total ou parcial, esta última subdividida em completa e incompleta, o que de certo deverá ser observado por 

esse Nobre Magistrado. 

A referida inovação legal trouxe a figura da invalidez parcial incompleta. Portanto, para dirimir o percentual 

indenizável no caso concreto, é imprescindível a realização de prova pericial, ocasião em que se verificará se a 

lesão suportada pela parte autora é parcial incompleta, apontando sua respectiva repercussão geral7. 

No mesmo sentido, o Superior Tribunal de justiça editou a Súmula 474 pacificando o entendimento que no caso 

de invalidez a indenização do Seguro Obrigatório DPVAT deverá ser paga em conformidade com o grau da 

invalidez da vítima8. 

Frisa-se que a Suprema Corte firmou posicionamento sobre a constitucionalidade da inovação legal trazida 

originariamente pela MP 451/08, conforme se verifica no julgamento da ADI 4627/DF. 

Assim, para se chegar ao valor indenizável devido, na hipótese de invalidez parcial incompleta, devem ser 

observadas duas etapas: 

 
6“APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT. AUSÊNCIA DE PROVA DA INVALIDEZ PERMANENTE. LAUDO INDIRETO DO IML. 

INSUFICIÊNCIA. ÔNUS DA PROVA DO AUTOR. IMPROCEDÊNCIA DO PEDIDO. MANUTENÇÃO DA SENTENÇA. 1 - O pagamento de indenização com base no 

seguro obrigatório se restringe às hipóteses de morte da vítima ou de invalidez permanente, ainda que parcial, além da possibilidade de reembolso por 

despesas médicas que se fizerem necessárias em razão do acidente. 2 - Não se desincumbindo o Autor do ônus de comprovar a invalidez permanente 

decorrente de acidente automobilístico, conforme exigem os artigos 5º da Lei 6.194/74 e 333, I, do Código de Processo Civil, deve ser julgado 

improcedente o pleito indenizatório.” (TJ-MG - AC: 10342120045667001 MG , Relator: José Marcos Vieira, Data de Julgamento: 13/03/2014, Câmaras 

Cíveis / 16ª CÂMARA CÍVEL, Data de Publicação: 24/03/2014) 

7RECURSO CÍVEL. SEGURO DPVAT. AÇÃO DE COBRANÇA. COMPLEMENTAÇÃO DE INDENIZAÇÃO. i) EM CASO DE INVALIDEZ PARCIAL, O PAGAMENTO DO 

SEGURO DPVAT DEVE, POR IGUAL, OBSERVAR A RESPECTIVA PROPORCIONALIDADE. É VÁLIDA A UTILIZAÇÃO DE TABELA PARA REDUÇÃO PROPORCIONAL 

DA INDENIZAÇÃO A SER PAGA POR SEGURO DPVAT, EM SITUAÇÕES DE INVALIDEZ PARCIAL, AINDA QUE O ACIDENTE TENHA OCORRIDO ANTES DA LEI N.º 

11.945/09. ii) INDENIZAÇÃO INDEVIDA. HIPÓTESE EM QUE A PARTE AUTORA NÃO FAZ JUS À COMPLEMENTAÇÃO DA INDENIZAÇÃO, POIS NÃO HOUVE A 

DEMONSTRAÇÃO DE QUE A LESÃO SOFRIDA TENHA SIDO DE MAIOR GRAVIDADE DO QUE A INDENIZADA ADMINISTRATIVAMENTE. iii) APLICAÇÃO DA 

SÚMULA 474 DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. A indenização do seguro DPVAT, em caso de invalidez parcial do beneficiário, será paga de forma 

proporcional ao grau da invalidez. iv) RECURSO CONHECIDO E PROVIDO. SENTENÇA REFORMADA. 

8Súmula 474 | Superior Tribunal de Justiça “A indenização do seguro DPVAT, em caso de invalidez parcial do beneficiário, será paga de forma 

proporcional ao grau da invalidez.” 
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Identifica-se o tipo de dano corporal segmentar na Tabela, aplicando-se o respectivo 

percentual de perda; e 

Sobre o valor encontrado, aplica-se os percentuais de acordo com o grau de 

repercussão: intensa – 75%; média – 50%; leve – 25%; e sequela residual – 10%. 

Evidente, pois, inexistir qualquer direito de indenização integral a parte Autora, devendo ser respeitada a 

proporcionalidade do grau de invalidez. 

Sendo assim, na hipótese de condenação da seguradora, o valor indenizatório deverá ser apontado após a 

realização de perícia médica, constatando a extensão da lesão do autor, observando-se o método de cálculo 

apresentado. 

 DA IMPOSSIBILIDADE DA INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA 

Não há que se falar em inversão do ônus da prova, vez que o seguro DPVAT não se trata de relação de consumo, 

e sim de uma obrigação legal. 

Assim, não pode a parte autora ser confundida como consumidora, pois, não há qualquer relação de consumo 

entre as partes litigantes, o que gera a inaplicabilidade da inversão do ônus da prova, característica do Código 

de Defesa do Consumidor. 

Neste sentido é o recente entendimento firmado pelos Tribunais pátrios9, ratificando o descabimento da 

inversão do ônus da prova com base na aplicação do Código de Defesa do Consumidor. 

Sendo assim, por se tratar de prova essencial dos fatos constitutivos da pretensão autoral, deverá o ônus da 

prova ser custeado pela parte autora, como determina o art. 373, I do CPC. 

 

DOS JUROS DE MORA E DA CORREÇÃO MONETÁRIA   

Em relação aos juros de mora, o Colendo Superior Tribunal de justiça editou a Súmula nº 426 pacificando a 

incidência dos juros a partir da citação10. 

Com relação à correção monetária, é curial que seja analisada questão acerca a forma da Lei 6.899/1981, ou 

seja, a partir da propositura da ação11 

Assim sendo, na remota hipótese de condenação, requer que os juros moratórios sejam aplicados a  partir da 

citação, bem como a correção monetária seja computada a partir do ajuizamento da presente ação.  

 

 
9“PROCESSO CIVIL. AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT. PRELIMINAR DE FALTA DE INTERESSE DE AGIR NÃO APRECIADA PELO JUÍZO A QUO. 

IMPOSSIBILIDADE DE APRECIAÇÃO PELA INSTÂNCIA REVISORA. INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA, COM BASE NO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. 

INAPLICABILIDADE DO DIPLOMA LEGAL CONSUMERISTA ÀS RELAÇÕES DE SEGURO OBRIGATÓRIO. Agravo de Instrumento interposto de decisão que em 

ação de cobrança do seguro obrigatório DPVAT deferiu a inversão do ônus da prova. 1. Preliminar de ausência de interesse de agir não enfrentada pelo 

juízo a quo impede o exame pela instância revisora, sob pena de supressão de instância. 2. A contratação compulsória do seguro obrigatório DPVAT 

afasta a natureza consumerista da relação jurídica entre seguradora e segurado, e impossibilita a decretação da inversão do ônus da prova com base 

no artigo 6º,VIII, da Lei nº 8078/90. 3. Recurso a que se dá provimento, com base no artigo 557 § 1º-A do Código de Processo Civil, para afastar a 

inversão do ônus da prova decorrente da aplicação do Código de Defesa do Consumidor.”(TJ-RJ - AI: 00612946320148190000 RJ 0061294-

63.2014.8.19.0000, Relator: DES. FERNANDO FOCH DE LEMOS ARIGONY DA SILVA, Data de Julgamento: 12/01/2015, TERCEIRA CAMARA CIVEL, Data de 

Publicação: 16/01/2015).  

10“SÚMULA N. 426: Os juros de mora na indenização do seguro DPVAT fluem a partir da citação.” 

11art. 1º . (...) 

§2º Nos demais casos, o cálculo far-se-á a partir do ajuizamento da ação. 

Num. 51661935 - Pág. 5Assinado eletronicamente por: ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELLO JUNIOR - 01/10/2019 09:52:18
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19100109521865900000050848120
Número do documento: 19100109521865900000050848120



Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020 
www.joaobarbosaadvass.com.br 

 

 

DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS 

 

Observar-se que o parte autora litiga sob o pálio da Gratuidade de Justiça e, em caso de eventual condenação, 

os honorários advocatícios deverão ser limitados ao patamar máximo de 20% (vinte por cento), nos termos do 

art. 85, §2º do Código de Processo Civil. 

Contudo, a demanda não apresentou nenhum grau de complexidade nem mesmo exigiu um grau de zelo 

demasiado pelo patrono da parte autora, pelo que se amolda nos termos dos incisos I, II, III e IV do §2º art. 85, 

do Código de Processo Civil. 

Desta feita, na remota hipótese de condenação da Ré, requer que o pagamento dos honorários advocatícios 

seja arbitrado na monta de 10% (dez por cento), conforme supracitado. 

 

CONCLUSÃO 

 

Considerando a sua criação com a única finalidade de atuar como administradora do Seguro Obrigatório DPVAT, 

requer a substituição do pólo passivo para que passe constar a Seguradora Líder dos Consórcios de Seguro 

DPVAT. 

Requer a Ré o acolhimento das preliminares suscitadas. 

Ante o exposto, ante a ausência de laudo pericial do IML que atenda o disposto no Art. 5º § 5º da Lei 6.194/74, 

documento imprescindível para que se estabeleça o grau de limitação do membro afetado, a fim de quantificar 

da indenização, informa que não há interesse na realização da audiência preliminar de conciliação. 

Pelo exposto e por tudo mais que dos autos consta, requer a total improcedência dos pedidos da parte autora. 

Em caso de eventual condenação, pugna a Ré, pela aplicação da tabela de quantificação da extensão da 

invalidez permanente, conforme preconiza a Sumula 474 do STJ. 

Na remota hipótese de condenação, pugna-se para que os juros moratórios sejam aplicados a partir da citação 

válida e horários advocatícios sejam limitados ao percentual máximo de 10% (dez por cento). 

Requer, outrossim, a produção de todos os meios de prova em direito admitidas e haja vista a necessidade de 

elucidar aspectos que contribuam com a veracidade dos fatos alegados na exordial requer o depoimento 

pessoal da vítima para que esclareça: 

• Queira a vítima esclarecer a dinâmica do acidente, os veículos envolvidos e suas características, 

o membro ou segmento do corpo afetado e se houve encaminhamento ao hospital; 

• Queira esclarecer se houve requerimento administrativo em razão do sinistro narrado na inicial 

ou outro sinistro; 

• Se a vítima recebeu algum valor referente a este ou outro sinistro. 
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Requer a produção de prova pericial nos termos do covênio de cooperação institucional celebrado entre o 

Tribunal de Justiça de Pernambuco e a Seguradora Líder do Consórcio do Seguro DPVAT nº014/2017   

Para fins do expresso no artigo 106, inciso I, do Código de Processo Civil, requer que todas as intimações sejam 

encaminhadas ao escritório de seus patronos, sito na Rua São José, nº 90, Grupo 810/812, Centro, Rio de 

Janeiro-RJ, CEP: 20010-020 e que as publicações sejam realizadas, exclusivamente, em nome da patrona DRA. 

RAFAELLA BARBOSA PESSOA DE MELO, OAB-PE 25393, sob pena de nulidade das mesmas. 

  

Nestes Termos, 

 Pede Deferimento, 

 

RECIFE, 25 de setembro de 2019. 

 

 

ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELO JUNIOR 

30225 - OAB/PE 

  

  

QUESITOS DA RÉ 

1 - Queira o Sr. Perito informar se há nexo de causalidade entre o acidente narrado na petição inicial e a lesão 

apresentada pelo autor. Caso haja, informar se da referida lesão resultou invalidez permanente ou temporária; 

2 - Queira o Sr. Perito informar se a invalidez permanente é notória ou de fácil constatação; 

3 - Queira o Sr. Perito esclarecer quando o vítima teve ciência de sua incapacidade com base nos documentos 

médicos acostados aos autos; 

4 - Queira o Sr. Perito informar se a vítima encontra-se em tratamento ou já se esgotaram todas as 

possibilidades existentes na tentativa de minimizar o dano; 

5 - Queira o Sr. Perito informar se à época do acidente o membro afetado já contava com alguma sequela 

oriunda de circunstância anterior; 

6 - Queira o Sr. Perito informar se a lesão apresenta caráter parcial ou total. Sendo a invalidez parcial 

incompleta, queira o Ilustre Perito informar o membro afetado e se a redução proporcional da indenização 

corresponde a 75% (setenta e cinco por cento) para as perdas de repercussão intensa, 50% (cinquenta por 

cento) para as de média repercussão, 25% (vinte e cinco por cento) para as de leve repercussão, 10% (dez por 

cento) para as de sequelas residuais, consoante o disposto no Art. 3º, inciso II, da Lei 6.194/74; 

7 - Queira o Sr. Perito esclarecer todo e qualquer outro elemento necessário ao deslinde da causa. 
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TABELA DE GRADAÇÃO 
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SUBSTABELECIMENTO 

  

 
                                      JOÃO ALVES BARBOSA FILHO, brasileiro, casado, advogado, inscrito na OAB/PE 4246, JOÃO PAULO 

RIBEIRO MARTINS, brasileiro, solteiro, advogado, inscrito na OAB/ RJ sob o nº 144.819; JOSELAINE MAURA DE SOUZA 

FIGUEIREDO, brasileira, casada, advogada, inscrita na OAB/ RJ sob o nº 140.522; FERNANDO DE FREITAS BARBOSA, 

brasileiro, casado, advogado inscrito na OAB/ RJ sob o n.º 152.629 substabelecem, com reserva de iguais, na pessoa do 

advogado ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELO JUNIOR, inscrito na 30225 - OAB/PE, os poderes que lhes foram 

conferidos por CIA EXCELSIOR DE SEGUROS e SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, nos autos 

de Ação de Cobrança de Seguro DPVAT, que lhe move MARCELO VINICIUS SILVA MARQUES, em curso perante a 14ª VARA 

CÍVEL da comarca de RECIFE, nos autos do Processo nº 00524935320198172001. 

  

Rio de Janeiro, 25 de setembro de 2019. 

  

 

JOÃO ALVES BARBOSA FILHO - OAB/PE 4246 

 
FERNANDO DE FREITAS BARBOSA - OAB RJ 152.629 

  

JOSELAINE MAURA DE SOUZA FIGUEIREDO- OAB RJ 140.522 

  

JOAO PAULO RIBEIRO MARTINS - OAB RJ 144.819 
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU 
 AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800  
Seção A da 14ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0052493-53.2019.8.17.2001 

AUTOR: MARCELO VINICIUS SILVA MARQUES 

 

RÉU: COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS 

CERTIDÃO
Certifico, para os devidos fins de direito, que faço anexar nos autos AR referente a CITAÇÃO/INTIMAÇÃO de 

COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS.  O certificado é verdade. Dou fé. 

RECIFE, 14 de outubro de 2019.

ROBERTA CORTEZ DE CARVALHO 
Diretoria Cível do 1º Grau
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800  
Seção A da 14ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0052493-53.2019.8.17.2001 

AUTOR: MARCELO VINICIUS SILVA MARQUES 

 

RÉU: COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS 

ATO ORDINATÓRIO
Em cumprimento ao disposto no Provimento do Conselho da Magistratura do Tribunal de Justiça de Pernambuco nº

08/2009, publicado no DOPJ de 09/06/2009, e nos termos do art. 152, VI, e do art. 203, § 4º ambos da Lei nº 13.105, de

16 de março de 2015, intimo o(a)(s) Autor(a)(es)/Exequente(s) para, no prazo de 15 (quinze) dias, manifestar(em)-se

sobre a(s) contestação(ões) e documento(s) por ventura anexados, bem como apresentar(em) resposta a(s)

reconvenção(ões), caso apresentada(s).

RECIFE, 13 de novembro de 2019.

BRUNA AZZI DE CARVALHO JORDÃO DE VASCONCELOS 
Diretoria Cível do 1º Grau
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EXMO.: DR JUIZ DE DIREITO DA 14ª VARA CÍVEL DA CAPITAL
 
PROCESSO: 0052493-53.2019.8.17.2001
 
MARCELO VINICIUS SILVA MARQUES, já qualificado nos autos do processo acima epigrafado,
vem por seu advogado, em obediência a intimação de ID, apresentar:  

RÉPLICA à CONTESTAÇÃO DE ID
Á Contestação, oposta pela CIA EXCELSIOR DE SEGUROS E SEGURADORA LÍDER

DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A, nos seguintes termos 
DA TEMPESTIVIDADE 

Inicialmente esclarece o Autor a tempestividade da presente, já que devidamente intimada,
através do seu patrono, quando do conhecimento do despacho, para falar sobre a contestação,
no prazo de 10 (dez) dias, por tanto, devidamente tempestiva a protocolização na data de hoje
26/11/2019. 

DA PRELIMINAR 
Com relação às preliminares suscitadas, não merecem apreço tendo em vista não trazerem

algo que prejudique o mérito da presente ação, sendo assim deve todas serem rejeitadas. 
DAS RAZÕES PARA RÉPLICA 

1. Como já devidamente esclarecido o autor foi vítima de acidente automobilístico, sofrendo
lesões corporais onde, em atendimento médico fora constatado UMA SÉRIE DE LESÕES
GRAVES, que resultou em DEFORMIDADE PERMANENTE, conforme boletim de ocorrência e
perícia, em anexos. 

2. Tendo requerido administrativamente a liberação da INTEGRALIDADE do valor da
indenização do seguro DPVAT, por invalidez PERMANENTE. 

3. Sendo paga a quantia administrativa o que contraria o texto legal, motivo pelo qual propõe
a presente ação, afim de receber o complemento do valor que, por lei, lhe é devido. De acordo
com a tabela instituída pela Lei nº. 11945/2009 
5. Em consonância ao que dispões a Lei 6.194/74 (Seguro Obrigatório de Danos Pessoais
causados por Veículos Automotores de Via Terrestre ou por sua carga, a pessoa transportada ou
não); conforme art. 3, alínea “b” que dispõe: 

“Art. 3º. Os danos pessoais coberto pelo seguro estabelecido no art. 2
compreendem as indenizações por morte, invalidez permanente e despesas de
assistência médica e suplementares, nos valores que seguem, por pessoa
vitimada:  
(...) 
b) até 40 (quarenta) salários mínimos– no caso de invalidez permanente; 

6. A jurisprudência a respeito da pretensão em comento. Assim reza: 
Enunciado nº 26 TJMA – Não se aplicará a tabela anexa da Lei nº. 11945/2009 porque
infringe o princípio da dignidade da pessoa humana, fundamento básico do estado de
direito da República Federativa do Brasil. (Aprovado em reunião em 31/08/09). 
SEGURO OBRIGATÓRIO DE VEÍCULOS AUTOMOTORES APELAÇÃO CÍVEL 7656/95 -
Reg. 46-2 Cod. 95.001.07656 SEXTA CÂMARA - Unânime Juiz: RONALD VALLADARES -
 Julg: 12/12/95 INDENIZAÇÃO SECURITÁRIA. D.P.V.A.T. Ação de cobrança de
indenização securitária (caso do DPVAT sob a disciplina do art. 7. da Lei n. 6194/74,
com as alterações da Lei 8441/92) Seguro obrigatório e de interesse social. Requerente
sucessor legitimo de vitima de acidente (queda de caminhão) ocorrido quando estava
sendo transportada em veiculo automotor em circulação. Caso de morte causada
apenas por veiculo não identificado. Dever legal da companhia seguradora, que opera
no ramo do referido seguro obrigatório, de indenizar, considerado o disposto no art. 7.,
 parags. 1. e 2. , da Lei 6194. Requisitos e condições da ação comprados nos autos.
Inexistência de inconstitucionalidade dos dispositivos legais instituidores da modalidade 
indenizatoria do seguro.  
SEGURO OBRIGATÓRIO DE VEÍCULOS AUTOMOTORES APELAÇÃO CÍVEL 4550/96 -
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Reg. 3204-1 Cod. 96.001.04550 QUARTA CÂMARA - Unânime Juiz: PAULO GUSTAVO
REBELLO HORTA - Julg: 27/06/96 DPVAT. FALTA DE CONTRATAÇÃO DO SEGURO.
LEI N. 8441/92. INCONSTITUCIONALIDADE. INOCORRENCIA. A Lei n. 8441/92 não
conflita com o art. 192 da Constituição da Republica nem contraria a essência do
contrato de seguro, previsto no art. 1432 do Código Civil, nos casos em que o seguro
não se acha realizado ou vencido, pois a constituição obrigatória do consórcio de
seguradoras foi criado justamente para cobrir a indenização por pessoas acidentadas,
independente do pagamento do prêmio. Inconstitucionalidade rejeitada. A indenização
por morte em acidente de transito e devida, mediante simples prova do acidente, ainda
que não recolhido o DPVAT. Cabe a seguradora acionada reaver do consórcio o que
tiver satisfeito em face da aplicação do art. 7. da Lei n. 8441/92.  
SEGURO OBRIGATÓRIO DE VEÍCULOS AUTOMOTORES APELAÇÃO CÍVEL 6208/96 -
Reg. 3628-3 Cod. 96.001.06208 TERCEIRA CÂMARA - Unânime Juiz: ANTÔNIO JOSÉ A.
PINTO - Julg: 19/09/96 COBRANÇA. QUANTIAS INDENIZATORIAS. SEGURO DPVAT.
Ação de cobrança de quantias indenizatorias a titulo de seguro obrigatório - DPVAT. Pedido 
indenizatorio que se fez correto, de acordo com a Lei 6194/74, modificada pela Lei 8441/92.
Responsabilidade da seguradora ora apelada, que, inclusive, não nega o dever de indenizar a
autora, apenas, divergindo quanto ao valor cobrado. A existência do consórcio de empresas
seguradoras tornou possível reclamar-se a indenização de qualquer uma das empresas
conveniadas. Apelo da ré que se da provimento para reformar a sentença de primeiro grau.  
7. No que concerne ao posicionamento do Superior Tribunal de Justiça, há de ser posto o

seguinte 
SÚMULA n. 229: O pedido do pagamento de indenização à seguradora suspende o
prazo de prescrição até que o segurado tenha ciência da decisão 
SÚMULA n. 257: A falta de pagamento do prêmio do seguro obrigatório de Danos
Pessoais Causados por Veículos Automotores de Vias Terrestres (DPVAT) não é
motivo para a recusa do pagamento da indenização. 
Terceira Turma do STJ. VEÍCULO AUTOMOTOR. DPVAT. LEGITIMIDADE PASSIVA. A
Turma desproveu o recurso, entendendo que, no trato de ação de indenização referente
ao seguro obrigatório de veículo, qualquer seguradora do sistema tem legitimidade
passiva. E, ainda, quanto ao valor de cobertura do DPVAT, seria de quarenta salários
mínimos, inexistindo incompatibilidade com a Lei n. 6.194/1974 e demais normas que
impedem o uso do salário mínimo como parâmetro de correção monetária. Precedentes
citados: REsp 602.165-RJ, DJ 13/9/2004; REsp 579.891-SP, DJ 8/11/2004, e REsp 153.209-
RS, DJ 2/2/2004. AgRg no Ag 742.443-RJ, Rel. Min. Nancy Andrighi, julgado em 4/4/2006.
 
QUARTA TURMA. DPVAT. SALÁRIOS MÍNIMOS.Discute-se o valor da cobertura
correspondente ao seguro obrigatório-DPVAT, em razão de atropelamento fatal que
vitimou a esposa do autor. A Segunda Seção, por maioria, decidiu que a fixação da
cobertura do DPVAT em salários mínimos não infringe a legislação, porquanto se cuida
de mero critério indenizatório, de cunho legal e específico dessa natureza de cobertura,
sem característica de indexação inflacionária. A jurisprudência inclinou-se em
considerar como não representativo de quitação total o recibo dado em caráter geral,
para afastar um direito que é assegurado por força de lei ao credor, caso do DPVAT
(art. 3º, a, da Lei n. 6.194/1974). Precedentes citados: REsp 129.182-SP, DJ 30/3/1998; 
REsp 195.492-RJ, DJ 21/8/2000, e REsp 257.596-SP, DJ 16/10/2000. REsp 296.675-SP, Rel.
Min. Aldir Passarinho Junior, julgado em 20/8/2002.  
8. Decidiu o STJ sobre a matéria, julgando o RESP 2966785/SP:  
"CIVIL.SEGURO OBRIGATÓRIO (DPVAT). VALOR QUANTIFICADO EM SALÁRIOS

MÍNIMOS. INDENIZAÇÃO LEGAL. CRITÉRIO. VALIDADE. LEI N.6194/74. RECIBO. QUITAÇÃO.
SALDO REMANESCENTE. I. O valor de cobertura do seguro obrigatório de responsabilidade civil
de veículo automotor (DPVAT) é de quarenta salários mínimos, assim fixados consoante critério
legal específico, não se confundindo com índice de reajuste e, destarte, não havendo

Num. 54518423 - Pág. 2Assinado eletronicamente por: ABRAAO FIRMINO DO NASCIMENTO - 26/11/2019 00:50:18
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19112600501817200000053641691
Número do documento: 19112600501817200000053641691



incompatibilidade entre a norma especial da Lei n.6.194/74 e aquelas que vedam o uso do salário
mínimo como parâmetro de correção monetária. Precedente da 2ª Seção do STJ (Resp 
n.146.186/RJ, Rel. p.Acórdão Min. Aldir Passarinho Junior, por maioria, julgado em 12.12.2001).
II. O recibo dado pelo beneficiário do seguro em relação à indenização paga a menor não o inibe
de reivindicar, em juízo, a diferença em relação ao montante que lhe cabe de conformidade com a
lei que rege a espécie. III. Recurso especial conhecido e provido." 

9. Há de se ressaltar que, os documentos anexados a peça vestibular por si só esclarecem e
descrevem a debilidade permanente, resultado do acidente ocorrido em 21/03/2015, através de
atestado médico particular ao id., boletim de emergência ao id. e Boletim de Ocorrência Policial. 

10. Eis que surge nova Lei 11.482/2007 e manda definir os percentuais cabíveis de
indenização por lesões sofridas físicas ou psíquicas. A nova Lei, desastrosa, veio inconstitucional,
coletada pelos magistrados do Maranhão e do Pará. Como é possível dividir o ser humano em
partes para efeitos indenizatório, sem ofender a dignidade da pessoa humana? Não pode se levar
em considerarão tal afronta ao ser humano.  

11. Ao nosso sentir pode prever situações gradativas de indenização, todavia, a falta de uma
mão já caracteriza invalidez permanente, a perda de um órgão vital do abdômen também é
invalidez permanente, a lesão na cabeça que interfira na memória da pessoa, mesmo que
pacientemente, também é invalidez permanente. Somente podemos começara a entender o
espírito da Lei 11.482/2007, quanto a invalidez permanente, se seguirmos os seguintes sentidos.  

12. Vivemos de trabalho, laser, esportes, conservamos a estética do modelo de beleza,
leitura, memória para o trabalho ou interações sociais entre outras. Tudo que afeta a capacidade
de trabalho, a capacidade de laser na sua plenitude, o aformoseamento estético da pessoa como
cicatrizes a mostra, quanto a psíquica, a saúde, a prática de esportes, não importando qual.
Então tudo o que afete o que foi acima aludido induz a invalidez permanente em 100%.  

DA PERÍCIA MEDICO TRAUMATOLÓGICA 
13. Oportunamente a parte Autora, renova o pedido de realização perícia médica, já

requerido na exordial no item “4” do rol dos pedidos, para a NOMEAÇÃO DE PERITO JUDICIAL,
visto que EXISTE CONVÊNIO FIRMADO JUNTO AS SEGURADORAS, disposto no ato da
presidência 05/2015 TJPE, onde consta o valor previamente estabelecido de R$ 200,00 para
cada perícia realizada, para realizar perícia no autor e fornecê-la no prazo designado por V. Exa.,
informando ao juízo o grau de debilidade no percentual de 0 a 100% (cem por cento).

DOS PEDIDOS 
14. Ante ao exposto, renovamos a procedência dos pedidos formulados na inicial e

consequentemente a condenação da Ré, CIA EXCELSIOR DE SEGUROS E SEGURADORA
LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A a pagar ao Autor, o valor complementar a
título de seguro DPVAT em conformidade a legislação vigente, em conformidade com a Lei nº
11.945/2009 
 
Pede e espera deferimento.   
 
Recife, 26 de novembro de 2019. 
 
 

ABRAÃO FIRMINO DO NASCIMENTO
OAB/PE 39.668

nascimentoabraao@hotmail.com
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 

Poder Judiciário 

Seção A da 14ª Vara Cível da Capital
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800 - F:(81) 31810310

Processo nº 0052493-53.2019.8.17.2001
AUTOR: MARCELO VINICIUS SILVA MARQUES 

RÉU: COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS 

 

 
 

DESPACHO
 

 
Rh.
 

Defiro o pedido de realização de perícia e determino a produção da prova técnica
pericial em audiência de instrução e julgamento a ser realizada nas dependências desta
Vara no dia 20 de maio de 2020, às 09:00h.

 
Faculta-se às partes a oferta, por escrito ou verbal, de quesitos no momento da

audiência, assim como de assistente técnico, o qual deverá comparecer ao ato pericial
independentemente de intimação.

 
Ressalta-se que a despesa, com o perito, deve ser suportada pela parte Ré,

conforme previsto no Convênio n°014/2017 celebrado entre o TJ/PE e a Seguradora Líder
do Consórcio DPVAT e, como ordinariamente já se sabe que a Seguradora é quem
tenciona a prova pericial, por aplicação do artigo 33 do CPC.

 
Nomeio desde logo como perita a Dra. Priscila Costa Lima Lemke, CRM-PE

19.388, com cadastro nesta Secretaria, para feitura do ato pericial, devendo a Secretaria,
intimá-la para comparecimento em juízo no dia e hora marcados para a pauta
concentrada de perícias, fixando os honorários periciais em R$ 200,00 (duzentos reais), 
os quais devem ser pagos até o momento da audiência (para o caso de contestação ao
pedido), sob pena de a parte ré suportar os efeitos da não produção da prova pericial.

 
Fica advertido o autor que a sua ausência implicará em renúncia à prova pericial,

devendo suportar daí os ônus decorrentes de sua falta.
 
Intime-se por Aviso de Recebimento a parte autora para comparecimento ao ato.
 
Cumpra-se.

 
 
 
Virgínio Marques Carneiro Leão
Juiz de Direito
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800  
Seção A da 14ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0052493-53.2019.8.17.2001 

AUTOR: MARCELO VINICIUS SILVA MARQUES 

 

RÉU: COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS 

CERTIDÃO HABILITAÇÃO PERITO 
Certifico, para os devidos fins de direito, que, nesta data, procedi à habilitação do(a)(s) perito(a)(s) PRISCILA COSTA
LIMA LEMKE - CPF: 047.974.054-22.  

RECIFE, 12 de fevereiro de 2020.

BRUNA AZZI DE CARVALHO JORDÃO DE VASCONCELOS 
Diretoria Cível do 1º Grau
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800  
Seção A da 14ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0052493-53.2019.8.17.2001 

AUTOR: MARCELO VINICIUS SILVA MARQUES 

 

RÉU: COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS 

INTIMAÇÃO - NOMEAÇÃO PERITO 
Ilmo Sr., em face do(a) despacho/decisão de ID 57576016 proferido nos autos do processo nº 0052493-

53.2019.8.17.2001 da Seção A da 14ª Vara Cível da Capital, ajuizado por AUTOR: MARCELO VINICIUS SILVA

MARQUES 

contra RÉU: COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS 

, fica a V.S.ª notificado(a) de sua nomeação como perito, bem como INTIMADO(A) do inteiro teor do(a)

Despacho/Decisão que segue transcrito abaixo:

“... Rh. Defiro o pedido de realização de perícia e determino a produção da prova técnica pericial em audiência de

instrução e julgamento a ser realizada nas dependências desta Vara no dia 20 de maio de 2020, às 09:00h. Faculta-se

às partes a oferta, por escrito ou verbal, de quesitos no momento da audiência, assim como de assistente técnico, o qual

deverá comparecer ao ato pericial independentemente de intimação. Ressalta-se que a despesa, com o perito, deve ser

suportada pela parte Ré, conforme previsto no Convênio n°014/2017 celebrado entre o TJ/PE e a Seguradora Líder do

Consórcio DPVAT e, como ordinariamente já se sabe que a Seguradora é quem tenciona a prova pericial, por aplicação

do artigo 33 do CPC. Nomeio desde logo como perita a Dra. Priscila Costa Lima Lemke, CRM-PE 19.388, com cadastro

nesta Secretaria, para feitura do ato pericial, devendo a Secretaria, intimá-la para comparecimento em juízo no dia e

hora marcados para a pauta concentrada de perícias, fixando os honorários periciais em R$ 200,00 (duzentos reais), os

quais devem ser pagos até o momento da audiência (para o caso de contestação ao pedido), sob pena de a parte ré

suportar os efeitos da não produção da prova pericial. Fica advertido o autor que a sua ausência implicará em renúncia

à prova pericial, devendo suportar daí os ônus decorrentes de sua falta. Intime-se por Aviso de Recebimento a parte

autora para comparecimento ao ato. Cumpra-se. ...“

O laudo deverá ser inserido nos autos no formato PDF com menos de 1,5mb cada arquivo.

 
Atenciosamente

RECIFE, 12 de fevereiro de 2020.

BRUNA AZZI DE CARVALHO JORDÃO DE VASCONCELOS 
Diretoria Cível do 1º Grau
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800  
Seção A da 14ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0052493-53.2019.8.17.2001 

AUTOR: MARCELO VINICIUS SILVA MARQUES 

 

RÉU: COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS 

INTIMAÇÃO DE DESPACHO
Por ordem do(a) Exmo(a). Dr(a). Juiz(a) de Direito do Seção A da 14ª Vara Cível da Capital, fica(m) a(s) parte(s)

intimada(s) do inteiro teor do Despacho de ID 57576016 , conforme segue transcrito abaixo:

" Rh. Defiro o pedido de realização de perícia e determino a produção da prova técnica pericial em audiência de

instrução e julgamento a ser realizada nas dependências desta Vara no dia 20 de maio de 2020, às 09:00h. Faculta-se

às partes a oferta, por escrito ou verbal, de quesitos no momento da audiência, assim como de assistente técnico, o qual

deverá comparecer ao ato pericial independentemente de intimação. Ressalta-se que a despesa, com o perito, deve ser

suportada pela parte Ré, conforme previsto no Convênio n°014/2017 celebrado entre o TJ/PE e a Seguradora Líder do

Consórcio DPVAT e, como ordinariamente já se sabe que a Seguradora é quem tenciona a prova pericial, por aplicação

do artigo 33 do CPC. Nomeio desde logo como perita a Dra. Priscila Costa Lima Lemke, CRM-PE 19.388, com cadastro

nesta Secretaria, para feitura do ato pericial, devendo a Secretaria, intimá-la para comparecimento em juízo no dia e

hora marcados para a pauta concentrada de perícias, fixando os honorários periciais em R$ 200,00 (duzentos reais), os

quais devem ser pagos até o momento da audiência (para o caso de contestação ao pedido), sob pena de a parte ré

suportar os efeitos da não produção da prova pericial. Fica advertido o autor que a sua ausência implicará em renúncia

à prova pericial, devendo suportar daí os ônus decorrentes de sua falta. Intime-se por Aviso de Recebimento a parte

autora para comparecimento ao ato. Cumpra-se. "

RECIFE, 12 de fevereiro de 2020.

BRUNA AZZI DE CARVALHO JORDÃO DE VASCONCELOS 
Diretoria Cível do 1º Grau
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800  
Seção A da 14ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0052493-53.2019.8.17.2001 

AUTOR: MARCELO VINICIUS SILVA MARQUES 

 

RÉU: COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS 

RECIFE, 12 de fevereiro de 2020.

CARTA DE INTIMAÇÃO

Destinatário(s): 

Nome: MARCELO VINICIUS SILVA MARQUES 

Endereço: R ANGELIM, 21, CIDADE TABAJARA, OLINDA - PE - CEP: 53360-420 

Através da presente, fica V. Sa. INTIMADO(A) do teor do(a) DESPACHO (ID 57576016), proferido(a) na ação em

epígrafe que tramita perante o Juízo acima indicado, cuja cópia segue em anexo como parte(s) integrante(s) deste.

Eu, BRUNA AZZI DE CARVALHO JORDÃO DE VASCONCELOS, o digitei e o submeto à conferência e assinatura(s).

 BRUNA AZZI DE CARVALHO JORDÃO DE VASCONCELOS 

Diretoria Cível do 1º Grau 

Assina por ordem do(a) Juiz(a) de Direito da Vara  
A validade da assinatura deste documento poderá ser confirmada na página do Tribunal de Justiça do Estado de

P e r n a m b u c o :  w w w . t j p e . j u s . b r  –  P J e - P r o c e s s o  J u d i c i a l  E l e t r ô n i c o  –  C o n s u l t a  D o c u m e n t o

[https://pje.tjpe.jus.br/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam], utilizando o número do documento (código de

barras) abaixo identificado.

Obs.: O presente processo tramita de forma eletrônica através do sistema PJe. Independentemente de cadastro prévio
d a  p a r t e / a d v o g a d o  p o d e r á  r e a l i z a r  c o n s u l t a  a t r a v é s  d o  s e g u i n t e  e n d e r e ç o  e l e t r ô n i c o :
https://pje.tjpe.jus.br/1g/ConsultaPublica/listView.seam
A tramitação desta ação deverá ser feita através do referido sistema, sendo necessária a utilização de Certificação
Digital. As instruções para cadastramento e uso do sistema podem ser obtidas através do seguinte endereço na
internet: http://www.tjpe.jus.br/web/processo-judicial-eletronico/cadastro-de-advogado
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JUNTADA DE HONORÁRIOS PERICIAIS

Num. 58733240 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELLO JUNIOR - 04/03/2020 11:24:25
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20030411242504000000057762670
Número do documento: 20030411242504000000057762670



 

Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020 
www.joaobarbosaadvass.com.br 

 

2650111- C3/ 2019-05349/ INVALIDEZ 

 
  

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 14ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE RECIFE/PE 

Processo: 00524935320198172001 

  

CIA EXCELSIOR DE SEGUROS, previamente qualificada nos autos do processo em epígrafe, neste ato, 

representada por seus advogados que esta subscrevem, nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, 

que lhe promove MARCELO VINICIUS SILVA MARQUES, em trâmite perante este Douto Juízo, vem 

respeitosamente, à presença de V. Exa., requerer que seja determinada a juntada do RECIBO DE PAGAMENTO 

em anexo, com fito de comprovar o pagamento dos honorários do perito nomeado pelo Juízo. 

  

Termo em que, 

Pede Deferimento. 

RECIFE, 3 de março de 2020. 

  

JOÃO BARBOSA 

OAB/PE 4246 

  

ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELO JUNIOR 

30225 - OAB/PE 
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Data de Emissão: 17/02/2020 - Hora: 16:20:47 #10

104-0
Local de pagamento Vencimento

 Beneficiário Agência / Código do CedenteCPF/CNPJ do Beneficiário

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  00.360.305/0001-04

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Data do documento N° do documento Data do processamento Nosso NúmeroEspécie de docto. Aceite

Uso do Banco Quantidade ValorCarteira (=) Valor do DocumentoMoeda

Instruções (Texto de Responsabilidade do Cedente): (-) Desconto

(-) Outras Deduções/Abatimentos

(+) Mora/Multa/Juros

(=) Valor Cobrado

(+) Outros Acréscimos

Sacado:

Sacador/Avalista:

CPF/CNPJ:

UF:

CPF/CNPJ:

CEP:

Autenticação - Ficha de Compensação

PREFERENCIALMENTE NA REDE LOTERICA OU NAS AGENCIAS DA CAIXA

10498.39291 94000.100043 11843.070597 4 81970000020000

2717 / 839299

17/02/2020 040271701452002170 DJ 17/02/2020

CR 200,00

SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS  DO SEGU 09.248.608/0001-04

14000000118430705-1

R$

S

104-0
Cedente / Beneficiário Agência / Código do CedenteCPF/CNPJ do Beneficiário

N° do documento Nosso Número Vencimento Valor do Documento

Instruções (Texto de Responsabilidade do Cedente): (-) Desconto

(-) Outras Deduções/Abatimentos

(+) Mora/Multa/Juros

(=) Valor Cobrado

(+) Outros Acréscimos

Sacado:

Sacador/Avalista:

CPF/CNPJ:

UF:

CPF/CNPJ:

CEP:

10498.39291 94000.100043 11843.070597 4 81970000020000

2717 / 839299

040271701452002170 200,00

SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS  DO SEGU 09.248.608/0001-04

14000000118430705-1

RECIBO DO SACADO

SAC CAIXA: 0800 726 0101 (informações, reclamações, sugestões e elogios)

0800 726 2492Para pessoas com deficiência auditiva ou de fala:

0800 725 7474 (reclamações não solucionadas e denúncias)Ouvidoria:

RECIFE - 14A VARA CIVEL

2717

MARCELO VINICIUS SILVA MARQUES  /  SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS  DO SEGUJURISDICIONADOS:

CONTA:

OBS:

1N° GUIA:

01782648

00524935320198172001

040271701452002170

- 1

PROCESSO:

VARA:

040

PARA ENVIAR TED JUDICIAL, UTILIZAR O ID:

PARA ENVIAR TED JUDICIAL, UTILIZAR O ID:

01782648 - 1

JURISDICIONADOS:

OBS:

PROCESSO:

CONTA:

N° GUIA:

MARCELO VINICIUS SILVA MARQUES  /  SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS  DO SEGU

0402717

100524935320198172001

RECIFE - 14A VARA CIVELVARA:

040271701452002170

TRIBUNAL: TJ PERNAMBUCO

TJ PERNAMBUCOTRIBUNAL:

17/03/2020

17/03/2020

 00.360.305/0001-04

COMARCA: RECIFE

COMARCA: RECIFE
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27/02/2020
DATA DO DEPÓSITO

0 ESTADUAL

0

AGÊNCIA (PREF / DV)

N° DA CONTA JUDICIAL

TIPO DE JUSTIÇAN° DA PARCELA

00524935320198172001
N° DO PROCESSO

27/02/2020
DATA DA GUIA

2650111
N° DA GUIA

PE Vara Cível
ORGÃO/VARA

RÉU 200,00
DEPOSITANTE VALOR DO DEPÓSITO (R$)UF/COMARCA

COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS Jurídica 33054826000192
TIPO DE PESSOA CPF / CNPJNOME DO RÉU/IMPETRADO

MARCELO VINICIUS SILVA MARQUES FISÍCA 12501231430
TIPO DE PESSOA CPF / CNPJNOME DO AUTOR / IMPETRANTE

CD9CE865EDE1AF4F         
AUTENTICAÇÃO ELETRÔNICA

Guia - Ficha de Compensação

10498.39291 94000.100043 11843.070597 4 81970000020000
CÓDIGO DE BARRAS
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800  
Seção A da 14ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0052493-53.2019.8.17.2001 

AUTOR: MARCELO VINICIUS SILVA MARQUES 

 

RÉU: COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS 

CERTIDÃO DE DEVOLUÇÃO DE AR COM RECEBIMENTO
Certifico que, nesta data, faço anexar aos presentes autos o AR referente a INTIMAÇÃO de MARCELO VINICIUS

SILVA MARQUES . O referido é verdade. Dou fé.

RECIFE, 16 de abril de 2020

FRANCISCA SAMPAIO MAGALHAES 
Diretoria Cível do 1º Grau 

Num. 60760687 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: FRANCISCA SAMPAIO MAGALHAES - 16/04/2020 18:41:41
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20041618414131900000059706853
Número do documento: 20041618414131900000059706853



 

1 AVISO DE
RECEBIMENTO PREENCHER COM LETRA DE FORMA

DESTINATÁRIO DO OBJETO / DESTINATAIRE
NOME OU RAZÃO SOCIAL DO DESTINATÁRIO DO OBJETO / NOM OU RAISON SOCIALE DU DESTINATAiRE

, , , , ,

E Nome: MARCELO VINÍCIUS SILVA MARQUES

Endereço: R ANGELIM, 21, CIDADE TABAJARA, OLINDA - PE - CEP: 53360 j_
420

i i i j i i i i i i
c 0052493-53.2019.8.17.2001 ID 57850574 7 UF PAlS/

INTIMAÇÃO Seção A da 14^ Vara Cível da Capital

NATUREZA DO ENVIO / NATURE DE CENVOI

Q PRIORITÁRIA / PRIORITAIRE Q EMS | | SEGURADO / VALEUR DECLARE

ASSINATURA DO RECEBEDOR / SIGNATURE DU RÊCEPTEUR DATA DE RECEBIMENTO
/ * DATE DE L1VRATION

V <^> (£» Lr »-, ^\ iHi ") \S •» Jij-JrfJj? ——/_—/
NOME LEGÍVEL DO RECEBEDOR / A/OV LISIBLB DÓ

X- O 0 ^ t Aj Sr ̂  OÍ>6 ̂

N" DOCUMENTO DE IDENTIFICAÇÃO DO
RECEBEDOR / ÓRGÃO EXPEDIDOR

mua (/ti? o

ENDEREÇO PARA DEVOLUÇÃO NO VERSO / ADRESSE DE RETOUR DANS LÊ VERSÍ

CARIMBO DE ENTREGA
UNIDADE DE DESTINO

eWíSV OÇ DESTINATION

L B f n lOlfl
•r '.'

114 x 186 mm
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Correios
B<ull

AVISO DE
RECEBIMENTO li lllllll llllllllllll llllilll

TENTATIVAS DE ENTREGA/ TENTATIVES DE LIVRAISON

PREENCHER COM LJíf RA DE FORMA

ENDEREÇO PARA DEVOLUTO /
• i i

DIR^TPRIA CÍVEÍ DE 1 °. GRAU DA CAPITAL
U&ÍIÍM r> sFUPáRfiinnb íAKt! m'òi tJn tiivir:1. i': 'iíjniskin : • jnn A n•,Nw t JVftJAK

i i IL^JOAKABÊZtHRA REClFE^t Cfef; 5ÚM)-aOO
CIDADE / LQCAUTÉ
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BRASIL
BRÉSIL
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800  
Seção A da 14ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0052493-53.2019.8.17.2001 

AUTOR: MARCELO VINICIUS SILVA MARQUES 

 

RÉU: COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS 

CERTIDÃO
Certifico, para os devidos fins de direito e em virtude do ATO CONJUNTO nº 06/2020 (DJE 53/2020, de 20/03/2020),

que a audiência designada nos autos restou cancelada. Faço, assim, os presentes autos conclusos para nova

deliberação. 

RECIFE, 4 de maio de 2020.

BRUNA AZZI DE CARVALHO JORDÃO DE VASCONCELOS 
Diretoria Cível do 1º Grau
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 

Poder Judiciário 

Seção A da 14ª Vara Cível da Capital
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800 - F:(81) 31810310

Processo nº 0052493-53.2019.8.17.2001
AUTOR: MARCELO VINICIUS SILVA MARQUES 

RÉU: COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS 

 

 
 

DESPACHO
 

 
Vistos etc.                               

Trata-se o presente de Ação de Cobrança de Seguro DPVAT, no qual a
realização de perícia médica é indispensável para o julgamento da lide.

Acontece que, embora a audiência de instrução para fins de produção da prova
técnica esteja designada para o dia 20 de maio, ou seja, data posterior ao período de suspensão
das atividades presenciais, de acordo com o Aviso Conjunto nº 08, de 24 de abril de 2020, o
sistema de mutirão, no qual está inserida a audiência, é incompatível com o atual cenário de
isolamento/distanciamento social.

Desta forma, cancelo a audiência designada para o dia 20 de maio, devendo a
diretoria cível intimar, com urgência, pessoalmente, o autor, por carta com aviso de recebimento,
e, mediante PJE, a parte ré e o causídico da parte autora.

Intime-se também a perita da presente decisão.
Deixo de designar nova data para realização da perícia, dada a peculiaridade

da situação vivenciada em decorrência da pandemia, e suspendo o feito até que seja
possível a realização da prova técnica sem representar risco à saúde do jurisdicionado e
dos auxiliares de justiça.

Intime-se. Cumpra-se.
 

 

 
Juiz de Direito
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800  
Seção A da 14ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0052493-53.2019.8.17.2001 

AUTOR: MARCELO VINICIUS SILVA MARQUES 

 

RÉU: COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS 

INTIMAÇÃO DE DESPACHO
Por ordem do(a) Exmo(a). Dr(a). Juiz(a) de Direito do Seção A da 14ª Vara Cível da Capital, fica(m) a(s) parte(s)

intimada(s) do inteiro teor do Despacho de ID 61359806 , conforme segue transcrito abaixo:

" Vistos etc. Trata-se o presente de Ação de Cobrança de Seguro DPVAT, no qual a realização de perícia médica é

indispensável para o julgamento da lide. Acontece que, embora a audiência de instrução para fins de produção da prova

técnica esteja designada para o dia 20 de maio, ou seja, data posterior ao período de suspensão das atividades

presenciais, de acordo com o Aviso Conjunto nº 08, de 24 de abril de 2020, o sistema de mutirão, no qual está inserida a

audiência, é incompatível com o atual cenário de isolamento/distanciamento social. Desta forma, cancelo a audiência

designada para o dia 20 de maio, devendo a diretoria cível intimar, com urgência, pessoalmente, o autor, por carta com

aviso de recebimento, e, mediante PJE, a parte ré e o causídico da parte autora. Intime-se também a perita da presente

decisão. Deixo de designar nova data para realização da perícia, dada a peculiaridade da situação vivenciada em

decorrência da pandemia, e suspendo o feito até que seja possível a realização da prova técnica sem representar risco

à saúde do jurisdicionado e dos auxiliares de justiça. Intime-se. Cumpra-se. "

RECIFE, 7 de maio de 2020.

BRUNA AZZI DE CARVALHO JORDÃO DE VASCONCELOS 
Diretoria Cível do 1º Grau
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800  
Seção A da 14ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0052493-53.2019.8.17.2001 

AUTOR: MARCELO VINICIUS SILVA MARQUES 

 

RÉU: COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS 

INTIMAÇÃO DE DESPACHO - PERITO 
Por ordem do(a) Exmo(a). Dr(a). Juiz(a) de Direito do Seção A da 14ª Vara Cível da Capital, fica V. Sa. intimada do

inteiro teor do Despacho de ID 61359806 , conforme segue transcrito abaixo:

" Vistos etc. Trata-se o presente de Ação de Cobrança de Seguro DPVAT, no qual a realização de perícia médica é

indispensável para o julgamento da lide. Acontece que, embora a audiência de instrução para fins de produção da prova

técnica esteja designada para o dia 20 de maio, ou seja, data posterior ao período de suspensão das atividades

presenciais, de acordo com o Aviso Conjunto nº 08, de 24 de abril de 2020, o sistema de mutirão, no qual está inserida a

audiência, é incompatível com o atual cenário de isolamento/distanciamento social. Desta forma, cancelo a audiência

designada para o dia 20 de maio, devendo a diretoria cível intimar, com urgência, pessoalmente, o autor, por carta com

aviso de recebimento, e, mediante PJE, a parte ré e o causídico da parte autora. Intime-se também a perita da presente

decisão. Deixo de designar nova data para realização da perícia, dada a peculiaridade da situação vivenciada em

decorrência da pandemia, e suspendo o feito até que seja possível a realização da prova técnica sem representar risco

à saúde do jurisdicionado e dos auxiliares de justiça. Intime-se. Cumpra-se."

RECIFE, 7 de maio de 2020.

BRUNA AZZI DE CARVALHO JORDÃO DE VASCONCELOS 
Diretoria Cível do 1º Grau

Num. 61569356 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: BRUNA AZZI DE CARVALHO JORDÃO DE VASCONCELOS - 07/05/2020 13:24:22
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20050713242260500000060478986
Número do documento: 20050713242260500000060478986



 

Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800  
Seção A da 14ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0052493-53.2019.8.17.2001 

AUTOR: MARCELO VINICIUS SILVA MARQUES 

 

RÉU: COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS 

RECIFE, 8 de junho de 2020.

CARTA DE INTIMAÇÃO

Destinatário(s): 

Nome: MARCELO VINICIUS SILVA MARQUES 

Endereço: Rua Angelin, 21 – Cidade Tabajara – Olinda - PE - CEP: 53360-420 

Através da presente, fica V. Sa. INTIMADO(A) do teor do(a) DESPACHO, proferido(a) na ação em epígrafe que tramita

perante o Juízo acima indicado, transcrita a seguir.

DESPACHO: " Desta forma, cancelo a audiência designada para o dia 20 de maio, devendo a diretoria cível
intimar, com urgência, pessoalmente, o autor, por carta com aviso de recebimento, e, mediante PJE, a parte ré e
o causídico da parte autora. "

Eu, MARIA CLARA SARMENTO DE AMORIM, o digitei e o submeto à conferência e assinatura(s).

 MARIA CLARA SARMENTO DE AMORIM 

Diretoria Cível do 1º Grau 

Assina por ordem do(a) Juiz(a) de Direito da Vara  
A validade da assinatura deste documento poderá ser confirmada na página do Tribunal de Justiça do Estado de

P e r n a m b u c o :  w w w . t j p e . j u s . b r  –  P J e - P r o c e s s o  J u d i c i a l  E l e t r ô n i c o  –  C o n s u l t a  D o c u m e n t o

[https://pje.tjpe.jus.br/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam], utilizando o número do documento (código de

barras) abaixo identificado.

Obs.: O presente processo tramita de forma eletrônica através do sistema PJe. Independentemente de cadastro prévio
d a  p a r t e / a d v o g a d o  p o d e r á  r e a l i z a r  c o n s u l t a  a t r a v é s  d o  s e g u i n t e  e n d e r e ç o  e l e t r ô n i c o :
https://pje.tjpe.jus.br/1g/ConsultaPublica/listView.seam
A tramitação desta ação deverá ser feita através do referido sistema, sendo necessária a utilização de Certificação
Digital. As instruções para cadastramento e uso do sistema podem ser obtidas através do seguinte endereço na
internet: http://www.tjpe.jus.br/web/processo-judicial-eletronico/cadastro-de-advogado
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800  
Seção A da 14ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0052493-53.2019.8.17.2001 

AUTOR: MARCELO VINICIUS SILVA MARQUES 

 

REU: COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS 

CERTIDÃO DE DEVOLUÇÃO DE AR COM RECEBIMENTO
Certifico que, nesta data, faço anexar aos presentes autos o AR referente a INTIMAÇÃO de  MARCELO VINICIUS

SILVA MARQUES. O referido é verdade. Dou fé.

RECIFE, 2 de setembro de 2020

SAMARA OLIVEIRA DE MELO 
Diretoria Cível do 1º Grau 
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020 
www.joaobarbosaadvass.com.br 

 

2650111- C3/ 2019-05349/ INVALIDEZ 

 
  

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 14ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE RECIFE/PE 

  

   

Processo: 00524935320198172001 

 

                                         CIA EXCELSIOR DE SEGUROS, previamente qualificada nos autos do processo em epígrafe, 

neste ato, representada por seus advogados que esta subscrevem, nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO 

DPVAT, que lhe promove MARCELO VINICIUS SILVA MARQUES, em trâmite perante este Douto Juízo e Respectivo 

Cartório, vem, mui respeitosamente, à presença de V. Exa., requerer o prosseguimento do feito para o ilustre 

perito apresente laudo pericial médico realizado. 

  

Nestes Termos, 

 Pede Deferimento, 

 

RECIFE, 28 de setembro de 2020. 

 

JOÃO BARBOSA 

OAB/PE 4246 

 

 

ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELO JUNIOR 

30225 - OAB/PE 
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 

Poder Judiciário 

Seção A da 14ª Vara Cível da Capital
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800 - F:(81) 31810310  

Processo nº 0052493-53.2019.8.17.2001
AUTOR: MARCELO VINICIUS SILVA MARQUES 

REU: COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS 

 

 
 

DESPACHO
 

 
Rh.
 
Defiro o pedido de realização de perícia técnica para verificação das lesões

sofridas pela parte autora e da apuração de sua extensão.
 
Para realização do ato processual, nomeio como perita  a Dra. Priscila

Costa Lima Lemke, inscrita no CRM-PE 19.388, com cadastro nesta Secretaria,
fixando os honorários periciais em R$ 200,00 (duzentos reais), os quais devem ser
pagos até a data designada para realização da perícia, sob pena de a parte ré
suportar os efeitos da não produção da prova pericial.

 
Designo o dia 11/12/2020, às 10:30h, para realização da perícia, no

consultório da perita nomeada, situado na Rua do Futuro, nº 564, Graças,
Recife/PE, sendo facultado às partes a indicação de assistente técnico, o qual deverá
comparecer ao ato pericial independentemente de intimação.

 
Ressalta-se que a despesa, com o perito, deve ser suportada pela parte Ré,

conforme previsto no Convênio n°014/2017 celebrado entre o TJ/PE e a Seguradora
Líder do Consórcio DPVAT e, como ordinariamente já se sabe que a Seguradora é
quem tenciona a prova pericial, por aplicação do artigo 33 do CPC.

 
Fica advertido ao autor que a sua ausência sem motivo justificado implicará

em renúncia à prova pericial, devendo suportar daí os ônus decorrentes de sua falta.
 
Intime-se por Aviso de Recebimento a parte autora para comparecimento

pessoal ao ato.
 
 Intime-se a perita indicada, dando-lhe ciência: da sua nomeação; do objeto

da perícia; do valor dos honorários; de que o laudo pericial, digitalizado em PDF,
deverá ser juntado aos autos diretamente por ela, e de que deverá cumprir o encargo
que lhe foi cometido de forma imparcial, completa e conclusiva, independentemente
de termo de compromisso (art. 466 do CPC/2015).

Num. 69626789 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: VIRGINIO MARQUES CARNEIRO LEAO - 19/10/2020 13:21:33
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20101913213313500000068275547
Número do documento: 20101913213313500000068275547



 
Finalmente, intimem-se ambas as partes através de seus advogados para:

I –  para dar-lhes ciência da designação da perícia, bem como de que,
dentro de 15 (quinze) dias contados da intimação do presente despacho,
poderão: arguir o impedimento ou a suspeição da perita, se for o caso,
apresentar quesitos (art. 465, §1º, do CPC/2015) e indicar assistentes
técnicos, que deverão comparecer independentemente de intimação;
 
II- após a juntada do laudo pericial, para sobre ele se manifestarem
no prazo de 15 (quinze) dias.
 

Publique-se.
 

Recife, data da assinatura eletrônica 
   

Virgínio M. Carneiro Leão 
Juiz de Direito 

 
 
3

 
 

 

Num. 69626789 - Pág. 2Assinado eletronicamente por: VIRGINIO MARQUES CARNEIRO LEAO - 19/10/2020 13:21:33
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20101913213313500000068275547
Número do documento: 20101913213313500000068275547



 

Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800  
Seção A da 14ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0052493-53.2019.8.17.2001 

AUTOR: MARCELO VINICIUS SILVA MARQUES 

 

REU: COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS 

INTIMAÇÃO DE DESPACHO
Por ordem do(a) Exmo(a). Dr(a). Juiz(a) de Direito do Seção A da 14ª Vara Cível da Capital, fica(m) a(s) parte(s)

intimada(s) do inteiro teor do Despacho de ID 69626789 , conforme segue transcrito abaixo:

" Rh. Defiro o pedido de realização de perícia técnica para verificação das lesões sofridas pela parte autora e da

apuração de sua extensão. Para realização do ato processual, nomeio como perita a Dra. Priscila Costa Lima Lemke,

inscrita no CRM-PE 19.388, com cadastro nesta Secretaria, fixando os honorários periciais em R$ 200,00 (duzentos

reais), os quais devem ser pagos até a data designada para realização da perícia, sob pena de a parte ré suportar os

efeitos da não produção da prova pericial. Designo o dia 11/12/2020, às 10:30h, para realização da perícia, no

consultório da perita nomeada, situado na Rua do Futuro, nº 564, Graças, Recife/PE, sendo facultado às partes a

indicação de assistente técnico, o qual deverá comparecer ao ato pericial independentemente de intimação. Ressalta-se

que a despesa, com o perito, deve ser suportada pela parte Ré, conforme previsto no Convênio n°014/2017 celebrado

entre o TJ/PE e a Seguradora Líder do Consórcio DPVAT e, como ordinariamente já se sabe que a Seguradora é quem

tenciona a prova pericial, por aplicação do artigo 33 do CPC. Fica advertido ao autor que a sua ausência sem motivo

justificado implicará em renúncia à prova pericial, devendo suportar daí os ônus decorrentes de sua falta. Intime-se por

Aviso de Recebimento a parte autora para comparecimento pessoal ao ato. Intime-se a perita indicada, dando-lhe

ciência: da sua nomeação; do objeto da perícia; do valor dos honorários; de que o laudo pericial, digitalizado em PDF,

deverá ser juntado aos autos diretamente por ela, e de que deverá cumprir o encargo que lhe foi cometido de forma

imparcial, completa e conclusiva, independentemente de termo de compromisso (art. 466 do CPC/2015). Finalmente,

intimem-se ambas as partes através de seus advogados para: I – para dar-lhes ciência da designação da perícia, bem

como de que, dentro de 15 (quinze) dias contados da intimação do presente despacho, poderão: arguir o impedimento

ou a suspeição da perita, se for o caso, apresentar quesitos (art. 465, §1º, do CPC/2015) e indicar assistentes técnicos,

que deverão comparecer independentemente de intimação; II- após a juntada do laudo pericial, para sobre ele se

manifestarem no prazo de 15 (quinze) dias. Publique-se."

RECIFE, 23 de outubro de 2020.

BRUNA AZZI DE CARVALHO JORDÃO DE VASCONCELOS 
Diretoria Cível do 1º Grau
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800  
Seção A da 14ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0052493-53.2019.8.17.2001 

AUTOR: MARCELO VINICIUS SILVA MARQUES 

 

REU: COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS 

INTIMAÇÃO - NOMEAÇÃO PERITO 
Ilmo Sr., em face do(a) despacho/decisão de ID 69626789 proferido nos autos do processo nº 0052493-

53.2019.8.17.2001 da Seção A da 14ª Vara Cível da Capital, ajuizado por AUTOR: MARCELO VINICIUS SILVA

MARQUES 

contra REU: COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS, fica a V.S.ª notificado(a) de sua nomeação como perito, bem

como INTIMADO(A) do inteiro teor do(a) Despacho/Decisão que segue transcrito abaixo:

“... Rh. Defiro o pedido de realização de perícia técnica para verificação das lesões sofridas pela parte autora e da

apuração de sua extensão. Para realização do ato processual, nomeio como perita a Dra. Priscila Costa Lima Lemke,

inscrita no CRM-PE 19.388, com cadastro nesta Secretaria, fixando os honorários periciais em R$ 200,00 (duzentos

reais), os quais devem ser pagos até a data designada para realização da perícia, sob pena de a parte ré suportar os

efeitos da não produção da prova pericial. Designo o dia 11/12/2020, às 10:30h, para realização da perícia, no

consultório da perita nomeada, situado na Rua do Futuro, nº 564, Graças, Recife/PE, sendo facultado às partes a

indicação de assistente técnico, o qual deverá comparecer ao ato pericial independentemente de intimação. Ressalta-se

que a despesa, com o perito, deve ser suportada pela parte Ré, conforme previsto no Convênio n°014/2017 celebrado

entre o TJ/PE e a Seguradora Líder do Consórcio DPVAT e, como ordinariamente já se sabe que a Seguradora é quem

tenciona a prova pericial, por aplicação do artigo 33 do CPC. Fica advertido ao autor que a sua ausência sem motivo

justificado implicará em renúncia à prova pericial, devendo suportar daí os ônus decorrentes de sua falta. Intime-se por

Aviso de Recebimento a parte autora para comparecimento pessoal ao ato. Intime-se a perita indicada, dando-lhe

ciência: da sua nomeação; do objeto da perícia; do valor dos honorários; de que o laudo pericial, digitalizado em PDF,

deverá ser juntado aos autos diretamente por ela, e de que deverá cumprir o encargo que lhe foi cometido de forma

imparcial, completa e conclusiva, independentemente de termo de compromisso (art. 466 do CPC/2015). Finalmente,

intimem-se ambas as partes através de seus advogados para: I – para dar-lhes ciência da designação da perícia, bem

como de que, dentro de 15 (quinze) dias contados da intimação do presente despacho, poderão: arguir o impedimento

ou a suspeição da perita, se for o caso, apresentar quesitos (art. 465, §1º, do CPC/2015) e indicar assistentes técnicos,

que deverão comparecer independentemente de intimação; II- após a juntada do laudo pericial, para sobre ele se

manifestarem no prazo de 15 (quinze) dias. Publique-se. ...“

O laudo deverá ser inserido nos autos no formato PDF com menos de 1,5mb cada arquivo.

 
Atenciosamente

RECIFE, 23 de outubro de 2020.

BRUNA AZZI DE CARVALHO JORDÃO DE VASCONCELOS 
Diretoria Cível do 1º Grau
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800  
Seção A da 14ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0052493-53.2019.8.17.2001 

AUTOR: MARCELO VINICIUS SILVA MARQUES 

 

REU: COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS 

RECIFE, 23 de outubro de 2020.

CARTA DE INTIMAÇÃO - AUTOR 

Destinatário(s): 

Nome: MARCELO VINICIUS SILVA MARQUES 

Endereço: R ANGELIM, 21, CIDADE TABAJARA, OLINDA - PE - CEP: 53360-420 

Através da presente, fica V. Sa. INTIMADO(A) do teor do(a) DESPACHO, proferido(a) na ação em epígrafe que tramita

perante o Juízo acima indicado, transcrita a seguir.

DESPACHO: "Rh. Defiro o pedido de realização de perícia técnica para verificação das lesões sofridas pela
parte autora e da apuração de sua extensão. Para realização do ato processual, nomeio como perita a Dra.
Priscila Costa Lima Lemke, inscrita no CRM-PE 19.388, com cadastro nesta Secretaria, fixando os honorários
periciais em R$ 200,00 (duzentos reais), os quais devem ser pagos até a data designada para realização da
perícia, sob pena de a parte ré suportar os efeitos da não produção da prova pericial. Designo o dia 11/12/2020,
às 10:30h, para realização da perícia, no consultório da perita nomeada, situado na Rua do Futuro, nº 564,
Graças, Recife/PE, sendo facultado às partes a indicação de assistente técnico, o qual deverá comparecer ao
ato pericial independentemente de intimação. Ressalta-se que a despesa, com o perito, deve ser suportada pela
parte Ré, conforme previsto no Convênio n°014/2017 celebrado entre o TJ/PE e a Seguradora Líder do
Consórcio DPVAT e, como ordinariamente já se sabe que a Seguradora é quem tenciona a prova pericial, por
aplicação do artigo 33 do CPC. Fica advertido ao autor que a sua ausência sem motivo justificado implicará em
renúncia à prova pericial, devendo suportar daí os ônus decorrentes de sua falta. Intime-se por Aviso de
Recebimento a parte autora para comparecimento pessoal ao ato. Intime-se a perita indicada, dando-lhe ciência:
da sua nomeação; do objeto da perícia; do valor dos honorários; de que o laudo pericial, digitalizado em PDF,
deverá ser juntado aos autos diretamente por ela, e de que deverá cumprir o encargo que lhe foi cometido de
forma imparcial, completa e conclusiva, independentemente de termo de compromisso (art. 466 do CPC/2015).
Finalmente, intimem-se ambas as partes através de seus advogados para: I – para dar-lhes ciência da
designação da perícia, bem como de que, dentro de 15 (quinze) dias contados da intimação do presente
despacho, poderão: arguir o impedimento ou a suspeição da perita, se for o caso, apresentar quesitos (art. 465,
§1º, do CPC/2015) e indicar assistentes técnicos, que deverão comparecer independentemente de intimação; II-
após a juntada do laudo pericial, para sobre ele se manifestarem no prazo de 15 (quinze) dias. Publique-se. "

Eu, BRUNA AZZI DE CARVALHO JORDÃO DE VASCONCELOS, o digitei e o submeto à conferência e assinatura(s).

 BRUNA AZZI DE CARVALHO JORDÃO DE VASCONCELOS 

Diretoria Cível do 1º Grau 

Obs.: O presente processo tramita de forma eletrônica através do sistema PJe. Independentemente de cadastro prévio
d a  p a r t e / a d v o g a d o  p o d e r á  r e a l i z a r  c o n s u l t a  a t r a v é s  d o  s e g u i n t e  e n d e r e ç o  e l e t r ô n i c o :
https://pje.tjpe.jus.br/1g/ConsultaPublica/listView.seam
A tramitação desta ação deverá ser feita através do referido sistema, sendo necessária a utilização de Certificação
Digital. As instruções para cadastramento e uso do sistema podem ser obtidas através do seguinte endereço na
internet: http://www.tjpe.jus.br/web/processo-judicial-eletronico/cadastro-de-advogado
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Assina por ordem do(a) Juiz(a) de Direito da Vara  
A validade da assinatura deste documento poderá ser confirmada na página do Tribunal de Justiça do Estado de

P e r n a m b u c o :  w w w . t j p e . j u s . b r  –  P J e - P r o c e s s o  J u d i c i a l  E l e t r ô n i c o  –  C o n s u l t a  D o c u m e n t o

[https://pje.tjpe.jus.br/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam], utilizando o número do documento (código de
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AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800  
Seção A da 14ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0052493-53.2019.8.17.2001 

AUTOR: MARCELO VINICIUS SILVA MARQUES 

 

REU: COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS 

RECIFE, 23 de outubro de 2020.

CARTA DE INTIMAÇÃO - AUTOR 

Destinatário(s): 

Nome: MARCELO VINICIUS SILVA MARQUES 

Endereço: R ANGELIM, 21, CIDADE TABAJARA, OLINDA - PE - CEP: 53360-420 

Através da presente, fica V. Sa. INTIMADO(A) do teor do(a) DESPACHO, proferido(a) na ação em epígrafe que tramita

perante o Juízo acima indicado, transcrita a seguir.

DESPACHO: "Rh. Defiro o pedido de realização de perícia técnica para verificação das lesões sofridas pela
parte autora e da apuração de sua extensão. Para realização do ato processual, nomeio como perita a Dra.
Priscila Costa Lima Lemke, inscrita no CRM-PE 19.388, com cadastro nesta Secretaria, fixando os honorários
periciais em R$ 200,00 (duzentos reais), os quais devem ser pagos até a data designada para realização da
perícia, sob pena de a parte ré suportar os efeitos da não produção da prova pericial. Designo o dia 11/12/2020,
às 10:30h, para realização da perícia, no consultório da perita nomeada, situado na Rua do Futuro, nº 564,
Graças, Recife/PE, sendo facultado às partes a indicação de assistente técnico, o qual deverá comparecer ao
ato pericial independentemente de intimação. Ressalta-se que a despesa, com o perito, deve ser suportada pela
parte Ré, conforme previsto no Convênio n°014/2017 celebrado entre o TJ/PE e a Seguradora Líder do
Consórcio DPVAT e, como ordinariamente já se sabe que a Seguradora é quem tenciona a prova pericial, por
aplicação do artigo 33 do CPC. Fica advertido ao autor que a sua ausência sem motivo justificado implicará em
renúncia à prova pericial, devendo suportar daí os ônus decorrentes de sua falta. Intime-se por Aviso de
Recebimento a parte autora para comparecimento pessoal ao ato. Intime-se a perita indicada, dando-lhe ciência:
da sua nomeação; do objeto da perícia; do valor dos honorários; de que o laudo pericial, digitalizado em PDF,
deverá ser juntado aos autos diretamente por ela, e de que deverá cumprir o encargo que lhe foi cometido de
forma imparcial, completa e conclusiva, independentemente de termo de compromisso (art. 466 do CPC/2015).
Finalmente, intimem-se ambas as partes através de seus advogados para: I – para dar-lhes ciência da
designação da perícia, bem como de que, dentro de 15 (quinze) dias contados da intimação do presente
despacho, poderão: arguir o impedimento ou a suspeição da perita, se for o caso, apresentar quesitos (art. 465,
§1º, do CPC/2015) e indicar assistentes técnicos, que deverão comparecer independentemente de intimação; II-
após a juntada do laudo pericial, para sobre ele se manifestarem no prazo de 15 (quinze) dias. Publique-se. "

Eu, BRUNA AZZI DE CARVALHO JORDÃO DE VASCONCELOS, o digitei e o submeto à conferência e assinatura(s).

 BRUNA AZZI DE CARVALHO JORDÃO DE VASCONCELOS 

Diretoria Cível do 1º Grau 

Obs.: O presente processo tramita de forma eletrônica através do sistema PJe. Independentemente de cadastro prévio
d a  p a r t e / a d v o g a d o  p o d e r á  r e a l i z a r  c o n s u l t a  a t r a v é s  d o  s e g u i n t e  e n d e r e ç o  e l e t r ô n i c o :
https://pje.tjpe.jus.br/1g/ConsultaPublica/listView.seam
A tramitação desta ação deverá ser feita através do referido sistema, sendo necessária a utilização de Certificação
Digital. As instruções para cadastramento e uso do sistema podem ser obtidas através do seguinte endereço na
internet: http://www.tjpe.jus.br/web/processo-judicial-eletronico/cadastro-de-advogado
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Assina por ordem do(a) Juiz(a) de Direito da Vara    
A validade da assinatura deste documento poderá ser confirmada na página do Tribunal de Justiça do Estado de

P e r n a m b u c o :  w w w . t j p e . j u s . b r  –  P J e - P r o c e s s o  J u d i c i a l  E l e t r ô n i c o  –  C o n s u l t a  D o c u m e n t o

[https://pje.tjpe.jus.br/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam], utilizando o número do documento (código de

barras) abaixo identificado.
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PETIÇÃO DE QUESITOS
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2650111- C3/ 2019-05349/ INVALIDEZ 

 
  

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 14ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE RECIFE/PE 

  

  

  

Processo: 00524935320198172001 

 

                                       CIA EXCELSIOR DE SEGUROS, previamente qualificada nos autos do processo em epígrafe, 

neste ato, representada por seus advogados que esta subscrevem, nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DE 

SEGURO DPVAT, que lhe promove MARCELO VINICIUS SILVA MARQUES, em trâmite perante este Douto Juízo, 

vem respeitosamente, à presença de V. Exa., em cumprimento ao despacho proferido por este Juízo, apresentar 

os seus quesitos. 

1 - Queira o Sr. Perito informar se há nexo de causalidade entre o acidente narrado na petição inicial e a lesão 

apresentada pelo autor. Caso haja, informar se da referida lesão resultou invalidez permanente ou temporária; 

2 - Queira o Sr. Perito informar se a invalidez permanente é notória ou de fácil constatação; 

3 - Queira o Sr. Perito esclarecer quando a vítima teve ciência de sua incapacidade com base nos documentos 

médicos acostados aos autos; 

4 - Queira o Sr. Perito informar se a vítima encontra-se em tratamento ou já se esgotaram todas as 

possibilidades existentes na tentativa de minimizar o dano; 

5 - Queira o Sr. Perito informar se à época do acidente o membro afetado já contava com alguma sequela 

oriunda de circunstância anterior; 

6 - Queira o Sr. Perito informar se a lesão apresenta caráter parcial ou total. Sendo a invalidez parcial 

incompleta, queira o Ilustre Perito informar o membro afetado e se a redução proporcional da indenização 

corresponde a 75% (setenta e cinco por cento) para as perdas de repercussão intensa, 50% (cinquenta por 

cento) para as de média repercussão, 25% (vinte e cinco por cento) para as de leve repercussão, 10% (dez por 

cento) para as de sequelas residuais, consoante o disposto no Art. 3º, inciso II, da Lei 6.194/74; 

7 - Considerando que a tabela inserida à Lei 11.945/09 em três casos faz distinção quando a vítima é acometida 

por lesão em ambos os membros, seria possível o Sr. Perito indicar adequadamente a média da lesão sofrida nos 

termos da tabela? Em caso positivo qual seria a gradação (10%, 25%, 50%, 75% ou 100%)? 

• Perda anatômica e/ou funcional completa de ambos os membros superiores ou inferiores; 

• Perda anatômica e/ou funcional completa de ambas as mãos ou de ambos os pés; 
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• Perda anatômica e/ou funcional completa de um membro superior e de um membro inferior; 

8 - Queira o Sr. Perito esclarecer todo e qualquer outro elemento necessário ao deslinde da causa. 

Por fim com fulcro no artigo 5º, LV, da Constituição Federal, requer que após a produção da prova pericial, 

seja aberto prazo para as partes se manifestarem sobre o laudo, a fim de que não se cause na demanda o 

cerceamento de defesa, frente ao princípio constitucional do devido processo legal. 

Nestes Termos, 

 Pede Deferimento, 

 

RECIFE, 30 de outubro de 2020. 

 

JOÃO BARBOSA 

OAB/PE 4246 

 

 

ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELO JUNIOR 

30225 - OAB/PE 

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

Num. 70357028 - Pág. 2Assinado eletronicamente por: ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELLO JUNIOR - 30/10/2020 15:02:28
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20103015022866400000068986960
Número do documento: 20103015022866400000068986960



 

pericia medica
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EXMO.: DR JUIZ DE DIREITO DA 14ª VARA CÍVEL DA CAPITAL 
 
PROCESSO: 0052493-53.2019.8.17.2001 
 
 
MARCELO VINICIUS SILVA MARQUES, já devidamente qualificadas nos autos do processo
em epígrafe, neste ato, representadas por seus advogados infra signatários, vem, com o
devido respeito e acatamento, à presença de V. Exa., MANIFESTAR-SE ACERCA DO
LAUDO PERICIAL JUDICIAL, conforme restou determinado.
Após análise minuciosa dos autos deste processo, foi possível identificar que os documentos
médicos, colacionado aos autos pelo autor, comprovam de forma cristalina a invalidez
permanente, logrando êxito em comprovar lesão em grau superior ao que já foi indenizado 
Na realidade, a perícia médica realizada pelo perito judicial atesta a existência de danos físicos,
apontando também a causa de tais danos, ou seja 25% CRÂNIO-FACIAL, confirmando também
o nexo causal.
Cumpre informar que não houve pagamento na via administrativa e que perícia médica realizada
pelo perito judicial, comprovam lesão.
Deste modo, todo documento médico juntado pelo autor foram capazes de embasar a lesão
atestada pelo perito judicial.
Existindo, portanto, documento capaz de comprovar a necessidade de complementação, assim,
verifica-se que o requerente comprovou por meio de PERÍCIA MÉDICA JUDICIAL ser merecedor
da indenização securitária devida pelo Consórcio DPVAT.
Requer-se a aplicação da tabela de cálculo da indenização em caso de invalidez
permanente, tendo em vista que tal medida se impõe aos casos em que reste comprovada
a invalidez permanente parcial da vítima, nos termos da Lei 11.945/2009 e da jurisprudência
consolidada do Supremo Tribunal Federal e Superior Tribunal de Justiça.
Ante o exposto, faz-se necessário que a presente ação seja julgada TOTALMENTE
PROCEDENTE em condenar a Ré ao pagamento de R$ 3.375,00 e 20% de honorários
referente ao complemento a indenização do seguro DPVAT.
Termos em que pede deferimento.
Recife, 21 de dezembro de 2020

ABRAÃO FIRMINO DO NASCIMENTO
OAB/PE 39.668 
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800  
Seção A da 14ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0052493-53.2019.8.17.2001 

AUTOR: MARCELO VINICIUS SILVA MARQUES 

 

REU: COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS 

INTIMAÇÃO DE DESPACHO (réu) 
Por ordem do(a) Exmo(a). Dr(a). Juiz(a) de Direito do Seção A da 14ª Vara Cível da Capital, fica(m) a(s) parte(s)

intimada(s) do trecho do Despacho de ID 69626789 , conforme segue transcrito abaixo:

" II- após a juntada do laudo pericial, para sobre ele se manifestarem no prazo de 15 (quinze) dias."

RECIFE, 22 de dezembro de 2020.

BRUNA AZZI DE CARVALHO JORDÃO DE VASCONCELOS 
Diretoria Cível do 1º Grau
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IMPUGNAÇÃO AO LAUDO PERICIAL
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2650111- C3/ 2019-05349/ INVALIDEZ 

 
  

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 14ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE RECIFE/PE 

  

  

  

Processo: 00524935320198172001 

                                                 CIA EXCELSIOR DE SEGUROS, empresas seguradoras previamente qualificadas nos 

autos do processo em epígrafe, neste ato, representada, por seus advogados que esta subscreve, nos autos da 

AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe promove MARCELO VINICIUS SILVA MARQUES, em trâmite 

perante este Douto Juízo e Respectivo Cartório, vem mui respeitosamente, à presença de V. Ex.ª, em 

cumprimento ao referido despacho de fls., expor para ao final requerer o que se segue: 

Trata-se de caso em que o Autor alega ser vítima de acidente automobilístico, resultando em invalidez 

permanente. Assim, supostamente na posse de todos os documentos pleiteia em esfera judicial indenização 

referente à INVALIDEZ PERMANENTE. 

 

Cumpre esclarecer que em nenhum momento a parte autora requereu o pagamento, através da via 

administrativa, intentando imediatamente na via judicial, restando, portanto, carecedora do direito de ação, 

haja vista a ausência do interesse de agir. 

 

No caso dos autos, o direito de ação nasceria com a recusa do pagamento do sinistro na instância 

administrativa, o que corresponderia ao evento danoso. Como isto nunca ocorreu, não tem a parte autoral a 

necessária legitimidade postulatória. 

 

É sabido que a existência do litígio, obviamente está intimamente ligada à pretensão resistida, que determina o 

surgimento do conflito, que é uma das condições da ação. 

 

Desta forma, independente da conclusão do expert impõe-se a extinção do processo sem julgamento do 

mérito, haja vista a falta de interesse de agir. 

 

Caso não seja este o entendimento do i. Magistrado, requer a suspensão do processo e a intimação da parte 

autora para que manifeste sua concordância ou não quanto a suspensão da presente ação até finalização da 

regulação do pedido administrativo (pagamento/negativa/cancelamento) ou mesmo sua opção pela desistência 

da regulação administrativa e prosseguimento da ação judicial. 

 

Outrossim, caso ultrapassado o exposto acima, há de se ressaltar que não é crível que com os avanços da 
medicina, os tratamentos realizados na parte autora serviram para agravar uma possível lesão decorrente do 
acidente sofrido e não oportunizaram uma melhora. 
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É certo que o julgador não está adstrito à conclusão contida no laudo pericial, mas a simples leitura do mesmo 
demonstra que a r. Perito não buscou comprovar um suposto agravamento de eventual lesão, somente 
limitando-se a responder os quesitos apresentados de maneira simplista e sem qualquer fundamentação. 

 

Pelo exposto, a parte ré impugna o laudo pericial produzido, requerendo que seja afastada a conclusão pericial, 
devendo ser levado em consideração o conjunto fático-probatório dos autos, sobretudo os documentos 
médicos acostados na exordial, que demonstram a ausência de agravamento de eventual lesão sofrida à época 
do acidente capaz de gerar indenização, sendo os pedidos autorais julgados improcedentes. 

 

Nestes Termos, 

 Pede Deferimento, 

 

RECIFE, 29 de dezembro de 2020. 

 

JOÃO BARBOSA 

OAB/PE 4246 

 

 

ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELO JUNIOR 

30225 - OAB/PE 
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 

Poder Judiciário 

Seção A da 14ª Vara Cível da Capital
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800 - F:(81) 31810310

Processo nº 0052493-53.2019.8.17.2001
AUTOR: MARCELO VINICIUS SILVA MARQUES 

REU: COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS 

 
 
 

SENTENÇA
 

 
 

 
  

 
EMENTA – Ação de Cobrança. Seguro DPVAT.
Direito de haver o valor definido na Lei nº
6.194/74.Ausência de pagamento administrativo.
Seguro de cunho social. Procedência do pedido.

 

Vistos, etc.,

 

1 – MARCELO VINICIUS SILVA MARQUES, devidamente qualificado às fls., através de

advogado legalmente constituído, com fundamento na Lei nº 6.194/74, propôs ação de cobrança

securitária em face da CIA EXCELSIOR SEGUROS DPVAT, pessoa jurídica de direito privado

igualmente qualificada na mesma peça processual.

De início requereu o benefício da justiça gratuita com base nos art. 98 e seguintes do NCPC. 

A autora alegou, em resumo, que no dia 01 de outubro de 2018, foi vítima de acidente de

automobilístico em Moreno sofrendo uma série de lesões graves resultando sua invalidez

permanente. Ajuizou a presente ação com o fim de requerer a indenização prevista em lei em sua

totalidade, haja vista a ausência de pagamento na esfera administrativa. Juntou documentos. 

A Suplicada devidamente representada, apresentou contestação, id 51661935. Preliminarmente

alegou a falta de interesse de agir ante a ausência do procedimento administrativo.  No mérito,

argumentou sobre a necessidade de perícia técnica para comprovação da gravidade das lesões

haja vista que a Lei nº 11.482/2007, nos casos de invalidez permanente. De outra parte, aduziu a

improcedência do pedido ante a ausência de laudo pericial do IML que atenda o disposto no Art.

5º § 5º da Lei 6.194/74, documento imprescindível para que se estabeleça o grau de limitação do

membro afetado, a fim de quantificar da indenização. Também anexou documentos. 

Réplica no id 54518423. 
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Perícia realizada por médico de confiança do Juízo, ocasião em que foi confeccionado laudo, id

72439217, constatando trauma na estrutura craniofacial de gravidade leve. 
 
É O RELATÓRIO 
 
2 – Cuida-se de ação de cobrança securitária oriunda do DPVAT promovida por MARCELO

VINICIUS SILVA MARQUES em face da CIA EXCELSIOR SEGUROS DPVAT, em razão do fato

ocorrido no dia 01 de outubro de 2018 e que resultou em seqüelas permanentes e invalidez no

promovente, vítima de acidente de trânsito. Busca a indenização no valor de R$ 13.500,00 nos

termos da Lei nº 6.194/74. 

Nas hipóteses em que inexistir negativa de cobertura em requerimento realizado na via

administrativa, voltado ao pedido de recebimento do seguro DPVAT a resistência da instituição

em sede judicial, mediante apresentação de contestação, implementa de forma superveniente o

interesse de agir da autora. 

Preliminar rejeitada, portanto. 

A perícia realizada pela expert é suficiente para definir o direito do promovente à indenização

perseguida, porém não no montante pretendido. As lesões apresentadas e que decorreram do

acidente indicam, sim, uma lesão em estruturas craniofaciais, enquadrada em grau leve 

Aplicável a regra prevista no art. 5º, §1º, I e  II, in verbis:

 
 “Art. 5º. .......... omissis.
 
§ 1º    No caso da cobertura de que trata o inciso II do caput 
deste artigo, deverão ser enquadradas na tabela anexa a esta
Lei as lesões diretamente decorrentes de acidente e que não
sejam suscetíveis de amenização proporcionada por
qualquer medida terapêutica, classificando-se a invalidez
permanente como total ou parcial, subdividindo-se a
invalidez permanente parcial em completa e incompleta,
conforme a extensão das perdas anatômicas ou funcionais,
observado o disposto abaixo:
 
I - quando se tratar de invalidez permanente parcial completa,
a perda anatômica ou funcional será diretamente enquadrada
em um dos segmentos orgânicos ou corporais previstos na
tabela anexa, correspondendo a indenização ao valor
resultante da aplicação do percentual ali estabelecido ao
valor máximo da cobertura; e
 
II - quando se tratar de invalidez permanente parcial
incompleta, será efetuado o enquadramento da perda
anatômica ou funcional na forma prevista no inciso I deste
parágrafo, procedendo-se, em seguida, à redução
proporcional da indenização que corresponderá a 75%
(setenta e cinco por cento) para as perdas de repercussão
intensa, 50% (cinquenta por cento) para as de média
repercussão, 25% (vinte e cinco por cento) para as de leve
repercussão, adotando-se ainda o percentual de 10% (dez
por cento), nos casos de sequelas residuais.” (Grifei).
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Ora, por ser a lesão apurada na região das estruturas craniofaciais utiliza-se como parâmetro o

máximo previsto para cada cobertura integral de R$ 13.500,00. Considerando-se a repercussão

em grau residual, impõe-se uma redução de 25% do valor, totalizando a importância de

R$3.375,00 (Três mil trezentos e setenta e cinco reais), haja vista a ausência de comprovação de

pagamento administrativo da referida indenização.

  

3 – Isso posto, julgo procedente o pedido formulado por MARCELO VINICIUS SILVA MARQUES 

contra a CIA EXCELSIOR SEGUROS DPVAT A, para obriga-las no pagamento da indenização

de R$ 3.375,00 (Três mil trezentos e setenta e cinco reais), corrigidos monetariamente desde a

data do acidente e juros moratórios legais a partir da citação. Condeno, ainda, a vencida no

pagamento das custas processuais e honorários advocatícios da parte adversa arbitrados em

15% (quinze por cento) sobre o valor da condenação, tudo apurado na forma dos arts. 523 e 524,

do Código de Processo Civil. Com o trânsito em julgado, nada sendo requerido, arquive-se.

 4-  Libere-se por alvará, em benefício, da perita nomeada por este Juízo o valor depositado
judicialmente cujo comprovante segue no ID n° 58733244.
 
5 - P.I.

RECIFE, data da assinatura eletrônica.

 

Virgínio M. Carneiro Leão

     Juiz de Direito

 
1
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800  
Seção A da 14ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0052493-53.2019.8.17.2001 

AUTOR: MARCELO VINICIUS SILVA MARQUES 

 

REU: COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS 

INTIMAÇÃO DE SENTENÇA 

Por ordem do(a) Exmo(a). Dr(a). Juiz(a) de Direito do Seção A da 14ª Vara Cível da Capital, fica(m) a(s) parte(s)

intimada(s) do inteiro teor da Sentença de ID 76660698, conforme segue transcrito abaixo:

"3 – Isso posto, julgo procedente o pedido formulado por MARCELO VINICIUS SILVA MARQUES contra a CIA

EXCELSIOR SEGUROS DPVAT A, para obriga-las no pagamento da indenização de R$ 3.375,00 (Três mil trezentos e

setenta e cinco reais), corrigidos monetariamente desde a data do acidente e juros moratórios legais a partir da citação.

Condeno, ainda, a vencida no pagamento das custas processuais e honorários advocatícios da parte adversa arbitrados

em 15% (quinze por cento) sobre o valor da condenação, tudo apurado na forma dos arts. 523 e 524, do Código de

Processo Civil. Com o trânsito em julgado, nada sendo requerido, arquive-se. 4- Libere-se por alvará, em benefício, da

perita nomeada por este Juízo o valor depositado judicialmente cujo comprovante segue no ID n° 58733244. 5 - P.I.

RECIFE, data da assinatura eletrônica. Virgínio M. Carneiro Leão Juiz de Direito "

RECIFE, 23 de março de 2021.

BRUNA AZZI DE CARVALHO JORDÃO DE VASCONCELOS 
Diretoria Cível do 1º Grau
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800  
Seção A da 14ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0052493-53.2019.8.17.2001 

AUTOR: MARCELO VINICIUS SILVA MARQUES 

 

REU: COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS 

ALVARÁ PARA LEVANTAMENTO DE VALORES 
O(A) Exmo.(a) Dr.(a) Juiz(a) de Direito da Seção A da 14ª Vara Cível da Capital, AUTORIZA, através do presente

Alvará, o LEVANTAMENTO, pelo beneficiário, do valor autorizado, como descrito no quadro abaixo:    
BENEFICIÁRIO (001): PRISCILA COSTA LIMA LEMKE - CPF: 047.974.054-22 
VALOR AUTORIZADO: R$ 200,00 (duzentos reais), com juros e correção monetária porventura existentes. 
DADOS DO DEPÓSITO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CONTA 2717 040 01782648-1   
Tudo conforme SENTENÇA de ID 76660698 , dos autos do Processo Judicial Eletrônico-PJe, acima epigrafado: "4-

Libere-se por alvará, em benefício, da perita nomeada por este Juízo o valor depositado judicialmente cujo comprovante

segue no ID n° 58733244.".
Eu, BRUNA AZZI DE CARVALHO JORDÃO DE VASCONCELOS, digitei e submeto à conferência e assinaturas o

presente alvará com o numero de identificação constante no rodapé. RECIFE, 23 de março de 2021.  

A validade da assinatura deste documento poderá ser confirmada na página do Tribunal de Justiça do Estado de

Pernambuco :  www. t j pe . j us .b r  –  PJe -Processo  Jud ic ia l  E le t rôn i co  –  Consu l ta  Documen to  [

https://pje.tjpe.jus.br/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam], utilizando o número do documento (código de

barras) abaixo identificado.  

FRITZ HEMPE NETO
Diretoria Cível do 1º Grau

(Assinado eletronicamente)

VIRGÍNIO MARQUES CARNEIRO LEÃO
Juiz de Direito

(Assinado eletronicamente)
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800  
Seção A da 14ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0052493-53.2019.8.17.2001 

AUTOR: MARCELO VINICIUS SILVA MARQUES 

 

REU: COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS 

ATO ORDINATÓRIO - INTIMAÇÃO PARA LEVANTAMENTO DE ALVARÁ 
Em cumprimento ao disposto no Provimento n.º 08/2009 do Conselho da Magistratura do Tribunal de Justiça de

Pernambuco, publicado no DOPJ de 09/06/2009, nos termos do art. 152, VI, e do art. 203, § 4º ambos da Lei nº 13.105,

de 16 de março de 2015, intimo a perita para informar que o(s) Alvará(s) de ID(s) 77446962,  encontra(m)-se

disponível(eis) para impressão no próprio PJe e podem ser levantados diretamente na Instituição Financeira indicada no

documento, apenas com a assinatura eletrônica do Magistrado indicada no documento. 

RECIFE, 31 de março de 2021.

BRUNA AZZI DE CARVALHO JORDÃO DE VASCONCELOS 

Diretoria Cível do 1º Grau
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Em anexo PDF
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PETIÇÃO DE JUNTADA DE LIQUIDAÇÃO
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020
www.joaobarbosaadvass.com.br

2650111- C3/ 2019-05349/ INVALIDEZ

 

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 14ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE RECIFE/PE

 

 

Processo n.º 00524935320198172001

 

CIA EXCELSIOR DE SEGUROS, previamente qualificada nos autos do processo em 
epígrafe, neste ato, representada por seus advogados que esta subscrevem, nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA 
DE SEGURO DPVAT, que lhe promove MARCELO VINICIUS SILVA MARQUES, em trâmite perante este Douto 
Juízo, vem respeitosamente, à presença de V. Exa., requerer a juntada do Comprovante de Pagamento da 
liquidação.
 

Assim, pugna a ré pela intimação da parte autora nos termos do art. 526, §1º, 
NCPC, havendo extinção com a concordância expressa ou em sendo ultrapassado o prazo de 05 dias sem 
manifestação, deverá ser extinta a execução nos termos do art. 526, §3º c/c 924, II, NCPC.
 

Por fim, que seja observado exclusivamente o nome do advogado ANTONIO 
YVES CORDEIRO DE MELO JUNIOR  30225/PE, para efeito de intimações futuras, sob pena de nulidade das 
mesmas.

Termos em que,

Pede Juntada.

RECIFE, 30 de abril de 2021.

João Barbosa
OAB/PE 4246

ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELO JUNIOR
30225 - OAB/PE

 

 
 

 
~
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29/04/2021 Guias de Depósito - Impressão de Documentos - Depósitos Judiciais

https://depositojudicial.caixa.gov.br/sigsj_internet/impressao-de-documentos/guias-depositos/ 1/3

RECEBIMENTO EM QUALQUER AGÊNCIA DA CAIXA

(INSTRUÇÕES: Menu CONTA / DEPÓSITO / ID-JUDICIAL COMUM)

Guia para Depósito Justiça Estadual

Para obtenção de ID Depósito acesse:
 

w w w.caixa.gov.br

Agência / Operação /
Conta
2717 / 040 / 01839348-1

ID Depósito
040271700372104122

Tribunal / UF
TJ PERNAMBUCO /PE

Município
RECIFE

Vara
14A VARA CIVEL

Ação de Natureza
(2 ) 1 - Tributária 2 - Não Tributária

Ação Tributária
( ) 1 - Estadual  2 - Municipal

Processo
0052493.53.2019.8.17.2001

Tipo de Ação/processo
INDENIZATORIA

Nome do Autor
MARCELO VINICIUS SILVA MARQUES

CPF/CNPJ
125.012.314-30

Nome do Réu
SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S/A

CPF/CNPJ
09.248.608/0001-04

Nome do Depositante
SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S/A

CPF/CNPJ
09.248.608/0001-04

Número da Guia
1

Data de Emissão
12/04/2021

Depósito em
( ) 1 - Dinheiro 2 - Cheque

Valor do Depósito
R$ 5.174,48

Autenticação mecânica do depósito

CEF2717001191227042021104271605 5.174,48COM
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RECEBIMENTO EM QUALQUER AGÊNCIA DA CAIXA

(INSTRUÇÕES: Menu CONTA / DEPÓSITO / ID-JUDICIAL COMUM)

Guia para Depósito Justiça Estadual

Para obtenção de ID Depósito acesse:
 

w w w.caixa.gov.br

Agência / Operação /
Conta
2717 / 040 / 01839348-1

ID Depósito
040271700372104122

Tribunal / UF
TJ PERNAMBUCO /PE

Município
RECIFE

Vara
14A VARA CIVEL

Ação de Natureza
(2 ) 1 - Tributária 2 - Não Tributária

Ação Tributária
( ) 1 - Estadual  2 - Municipal

Processo
0052493.53.2019.8.17.2001

Tipo de Ação/processo
INDENIZATORIA

Nome do Autor
MARCELO VINICIUS SILVA MARQUES

CPF/CNPJ
125.012.314-30

Nome do Réu
SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S/A

CPF/CNPJ
09.248.608/0001-04

Nome do Depositante
SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S/A

CPF/CNPJ
09.248.608/0001-04

Número da Guia
1

Data de Emissão
12/04/2021

Depósito em
( ) 1 - Dinheiro 2 - Cheque

Valor do Depósito
R$ 5.174,48

Autenticação mecânica do depósito

CEF2717001191227042021104271605 5.174,48COM
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RECEBIMENTO EM QUALQUER AGÊNCIA DA CAIXA

(INSTRUÇÕES: Menu CONTA / DEPÓSITO / ID-JUDICIAL COMUM)

Guia para Depósito Justiça Estadual

Para obtenção de ID Depósito acesse:
 

w w w.caixa.gov.br

Agência / Operação /
Conta
2717 / 040 / 01839348-1

ID Depósito
040271700372104122

Tribunal / UF
TJ PERNAMBUCO /PE

Município
RECIFE

Vara
14A VARA CIVEL

Ação de Natureza
(2 ) 1 - Tributária 2 - Não Tributária

Ação Tributária
( ) 1 - Estadual  2 - Municipal

Processo
0052493.53.2019.8.17.2001

Tipo de Ação/processo
INDENIZATORIA

Nome do Autor
MARCELO VINICIUS SILVA MARQUES

CPF/CNPJ
125.012.314-30

Nome do Réu
SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S/A

CPF/CNPJ
09.248.608/0001-04

Nome do Depositante
SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S/A

CPF/CNPJ
09.248.608/0001-04

Número da Guia
1

Data de Emissão
12/04/2021

Depósito em
( ) 1 - Dinheiro 2 - Cheque

Valor do Depósito
R$ 5.174,48

Autenticação mecânica do depósito

CEF2717001191227042021104271605 5.174,48COM
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12/04/2021 DrCalc / EasyCalc- Cálculos financeiros e judiciais pela web

www.drcalc.net/correcao2.asp?descricao=RETROAGIMOS+OS+CALCULOS+EM+1+MES&valor=3375%2C00&diainiSelect=1&mesiniSelect=9&anoi… 1/1

 
 Cálculo de Atualização Monetária

Dados básicos informados para cálculo

Descrição do cálculo RETROAGIMOS OS CALCULOS EM 1 MES 

Valor Nominal R$ 3.375,00

Indexador e metodologia de cálculo ENCOGE (XI ENCONTRO) - Calculado pelo critério mês cheio.

Período da correção Setembro/2018 a Março/2021

Taxa de juros (%) 1 % a.m. simples

Período dos juros 18/09/2019 a 26/04/2021

Honorários (%) 15 %

Dados calculados

Fator de correção do período 912 dias 1,120336

Percentual correspondente 912 dias 12,033571 %

Valor corrigido para 01/03/2021 (=) R$ 3.781,13

Juros(586 dias-19,00000%) (+) R$ 718,42

Sub Total (=) R$ 4.499,55

Honorários (15%) (+) R$ 674,93

Valor total (=) R$ 5.174,48

Retornar   Imprimir
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EXMO.: SR DR JUIZ DE DIREITO DA 14ª VARA CÍVEL DA CAPITAL 
 
Processo: 0052493-53.2019.8.17.2001
 
MARCELO VINICIUS SILVA MARQUES, em cumprimento ao despacho retro, vem por meio
de seu advogado, perante V. Exª informar que concorda com os valores depositados
voluntariamente referente a condenação (Id 79844172).
Em razão do regime diferenciado de atendimento das instituições financeiras decorrente da
Pandemia do COVID-19, que está evitando aglomeração de pessoas, razão pela qual vem indicar
as contas bancárias de suas respectivas titularidades, objetivando a transferência.
Com fulcro no art. 22, § 4º da Lei nº 8.906/94, a juntada do Contrato de Prestação de Serviços e
Honorários Advocatícios e a separação no valor de 30% referente aos serviços.

Art. 22. A prestação de serviço profissional assegura aos inscritos na OAB o
direito aos honorários convencionados, aos fixados por arbitramento judicial
e aos de sucumbência.
§ 4º Se o advogado fizer juntar aos autos o seu contrato de honorários antes
de expedir-se o mandado de levantamento ou precatório, o juiz deve
determinar que lhe sejam pagos diretamente, por dedução da quantia a ser
recebida pelo constituinte, salvo se este provar que já os pagou.

Notadamente pelo seu caráter alimentar, conforme enuncia o art. 85, § 14, do CPC, os honorários
devem garantir que o patrono possa manter suas necessidades básicas e prover o sustento seu e
de sua família, devendo, por isso, serem recebidos de forma contemporânea.
Diante o exposto, requer que oficie à Caixa Econômica Federal do Fórum do Recife, para fazer à 
imediata TRANSFERÊNCIAS dos valores para as contas indicadas da seguinte forma: 
1.                  Transferência em nome do autor MARCELO VINICIUS SILVA MARQUES, no valor de 
R$ 3.099,69 (três mil, noventa e nove reais e sessenta e nove centavos) com suas devidas
correções monetárias.
Banco: Nu Pegamento S.A
Ag. 0001
Conta: 34936699-2
2.                  Transferência em nome de seu patrono, ABRAÃO FIRMINO DO NASCIMENTO – 
OAB/PE 39668, no valor de R$ 2.024,79 (dois mil, vinte e quatro reais e setenta e nove centavos)
os quais se referem aos Honorários sucumbência e contratuais conforme contrato sob Id
77972834 PDF 2, com suas devidas correções monetárias.
Banco: Caixa Econômica
Op. 013
Ag. 2193
Conta poupança: 873389222-7
 
Termos em que pede deferimento.
Recife, 06 de maio de 2021

 
ABRAÃO FIRMINO DO NASCIMENTO

OAB/PE 39.668
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800  
Seção A da 14ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0052493-53.2019.8.17.2001 

AUTOR: MARCELO VINICIUS SILVA MARQUES 

 

REU: COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS 

CERTIDÃO DE DEVOLUÇÃO DE AR COM RECEBIMENTO
Certifico que, nesta data, faço anexar aos presentes autos o AR referente a

CITAÇÃO/INTIMAÇÃO de MARCELO VINICIUS SILVA MARQUES. O referido é verdade. Dou fé. 
RECIFE, 13 de maio de 2021

MYRNA MARIA PEREIRA COUTINHO 
Diretoria Cível do 1º Grau 
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«0 AVISO DE
RECEBIMENTO

DESTINATÁRIO DOO
NOME OU RAZÃO SOCIAL DO DESTINATÁRIO DO OBJETO / NOM OU R

ENDI

l
CEP/

Nome: MARCELO VINÍCIUS SILVA MARQUES

Endereço: R ANGELIM, 21, CIDADE TABAJARA, OU

420

0052493-53.2019.8.17.2001 ID 699'

INTIMAÇÃO Seção A da 14^ vara Cíve

i i i
NATUREZA DO ENVIO / NATURE DE L'ENVOI

\ PRIORITÁRIA/ PRIORITAIRE

PREENCHER COM LETRA DE FORMA

BJETO / DESTINATAIRE
MSON SOCIALE DU DESTlfJATAIRE
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| EMS
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1 1 1 1 1 1 1 1
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DATA DE RECEBIMENTO

NOME LEGÍVEL DO RECEBEDOR / NOM LISIBLE DU RÍCEPTEUR

'••í ' poi
RECEE

\J

UMEN1O DE IDENTIFICAÇÃO DO
EDOR l ÓRGÃO EXPEDIDOR

4-có-&"SM. j

RUBRICA E MAT. DO F.MPREGADO /
SIGNATURE DE L'AGENT

ENDE"REÇO PARA DEVOLUÇÃO NO VERSO / ADRES&E DE RETOÔÍ^DANS LÊ VERS

CARIMBO DE ENTREGA
UNIDADE DE DESTINO

BUREAU DE DESTINATION
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020
www.joaobarbosaadvass.com.br

2650111- C3/ 2019-05349/ INVALIDEZ

 

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 14ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE RECIFE/PE

 

 

Processo n.º 00524935320198172001

 

                                       CIA EXCELSIOR DE SEGUROS, previamente qualificada nos autos do processo em epígrafe, 
neste ato, representada por seus advogados que esta subscrevem, nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DE 
SEGURO DPVAT, que lhe promove MARCELO VINICIUS SILVA MARQUES, em trâmite perante este Douto Juízo, 
vem respeitosamente, à presença de V. Exa., requerer a juntada da inclusa guia de recolhimento de custas 
finais, bem como diante do cumprimento da obrigação e da satisfação do credor, requer a baixa do processo 
no cartório distribuidor e o subsequente arquivamento dos autos.

  

Por oportuno, em caso de verificado saldo remanescente a ser recolhido, pugna-se pela intimação da 
demandada, em nome do seu causídico abaixo apontado.

Por derradeiro, requer, ainda a ré que seja observado exclusivamente o nome do advogado ANTONIO YVES 
CORDEIRO DE MELO JUNIOR, 30225/PE , para efeito de intimações futuras, sob pena de nulidade das mesmas. 

Termos em que,

Pede Juntada.

RECIFE, 24 de maio de 2021.

João Barbosa
OAB/PE 4246

ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELO JUNIOR
30225 - OAB/PE

 

 
 

 
~
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29/04/2021 SICAJUD - Sistema de Controle da Arrecadação das Custas Judiciais

https://www.tjpe.jus.br/custasjudiciais/xhtml/manterGuia/cadastrarGuia.xhtml 1/1

PODER JUDICIÁRIO 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO 

DOCUMENTO DE ARRECADAÇÃO DE RECEITAS
JUDICIÁRIAS - DARJ

CUSTAS INTERMEDIÁRIAS

01 - BANCOS CREDENCIADOS 

BANCO DO BRASIL

02 - CÓD. UNID.
CARTORÁRIA 

114

05 - DATA DE EMISSÃO 

29/04/2021 10:17

03 - NÚMERO DA GUIA 

702986

04 - CONTRIBUINTE 

COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS - CNPJ: 33.054.826/0001-92

DATA DE VENCIMENTO 

29/05/2021

06 - NATUREZA DA AÇÃO 
07 - Nº DO PROCESSO 

0052493-53.2019.8.17.2001

08 - BASE DE CÁLCULO 

R$ 13.500,00

09 - CÓD. DO ATO 10 - QUANT. 11 - OBSERVAÇÃO 12 - VALOR COBRADO

65 1
Faixa 1: Até 1000,00: custas mínimas; Faixa 2: Custas mínimas + 0,8%

sobre a base de cálculo
R$ 267,17

66 1 Taxa judiciária 1% sobre a base de cálculo R$ 135,00

13 - ASSINATURA DO DISTRIBUIDOR 

Processo Judicial Eletrônico - Recife

14 - VALOR TOTAL 

R$ 402,17

85640000004 3 02170487202 3 10529000070 9 29860000000 4

PODER JUDICIÁRIO 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO 

DOCUMENTO DE ARRECADAÇÃO DE RECEITAS
JUDICIÁRIAS - DARJ

CUSTAS INTERMEDIÁRIAS

01 - BANCOS CREDENCIADOS 

BANCO DO BRASIL

02 - CÓD. UNID.
CARTORÁRIA 

114

05 - DATA DE EMISSÃO 

29/04/2021 10:17

03 - NÚMERO DA GUIA 

702986

04 - CONTRIBUINTE 

COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS - CNPJ: 33.054.826/0001-92

DATA DE VENCIMENTO 

29/05/2021

06 - NATUREZA DA AÇÃO 
07 - Nº DO PROCESSO 

0052493-53.2019.8.17.2001

08 - BASE DE CÁLCULO 

R$ 13.500,00

09 - CÓD. DO ATO 10 - QUANT. 11 - OBSERVAÇÃO 12 - VALOR COBRADO

65 1
Faixa 1: Até 1000,00: custas mínimas; Faixa 2: Custas mínimas + 0,8%

sobre a base de cálculo
R$ 267,17

66 1 Taxa judiciária 1% sobre a base de cálculo R$ 135,00

13 - ASSINATURA DO DISTRIBUIDOR 

Processo Judicial Eletrônico - Recife

14 - VALOR TOTAL 

R$ 402,17

85640000004 3 02170487202 3 10529000070 9 29860000000 4

PODER JUDICIÁRIO 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO 

DOCUMENTO DE ARRECADAÇÃO DE RECEITAS
JUDICIÁRIAS - DARJ

CUSTAS INTERMEDIÁRIAS

01 - BANCOS CREDENCIADOS 

BANCO DO BRASIL

02 - CÓD. UNID.
CARTORÁRIA 

114

05 - DATA DE EMISSÃO 

29/04/2021 10:17

03 - NÚMERO DA GUIA 

702986

04 - CONTRIBUINTE 

COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS - CNPJ: 33.054.826/0001-92

DATA DE VENCIMENTO 

29/05/2021

06 - NATUREZA DA AÇÃO 
07 - Nº DO PROCESSO 

0052493-53.2019.8.17.2001

08 - BASE DE CÁLCULO 

R$ 13.500,00

09 - CÓD. DO ATO 10 - QUANT. 11 - OBSERVAÇÃO 12 - VALOR COBRADO

65 1
Faixa 1: Até 1000,00: custas mínimas; Faixa 2: Custas mínimas + 0,8%

sobre a base de cálculo
R$ 267,17

66 1 Taxa judiciária 1% sobre a base de cálculo R$ 135,00

13 - ASSINATURA DO DISTRIBUIDOR 

Processo Judicial Eletrônico - Recife

14 - VALOR TOTAL 

R$ 402,17

85640000004 3 02170487202 3 10529000070 9 29860000000 4
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800  
Seção A da 14ª Vara Cível da Capital 
Processo nº 0052493-53.2019.8.17.2001 

AUTOR: MARCELO VINICIUS SILVA MARQUES 

REU: COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS 

CERTIDÃO DE TRANSITO EM JULGADO
Certifico para os devidos fins de direito que a Sentença prolatada no referido processo transitou em julgado em

29/05/2021. O certificado é verdade. Dou fé.

RECIFE, 7 de junho de 2021.

BIANCA ARAUJO DA SILVA 
Diretoria Cível do 1º Grau
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 

Poder Judiciário 

Seção A da 14ª Vara Cível da Capital
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800 - F:(81) 31810310

Processo nº 0052493-53.2019.8.17.2001
AUTOR: MARCELO VINICIUS SILVA MARQUES 

REU: COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS 

 
 
 
Processo nº: 0052493-53.2019.8.17.2001

Exequente: MARCELO VINICIUS SILVA MARQUES

Executada: CIA EXCELSIOR DE SEGUROS 

  

  

SENTENÇA 
 
Sentença. Valor Quitado. Obrigação de pagar. Dívida efetivamente satisfeita. Extinção da

fase de executiva pelo cumprimento da obrigação, com apoio no art. 924, II, do Código de

Processo Civil.

 

 

Vistos etc.

 

1 – Transitado em julgado o ato sentencial, a parte sucumbente veio aos autos

voluntariamente para comprovar o pagamento da condenação judicial, mediante depósito judicial,

conforme id. 79844172 c/c id. 79844174 - Pág. 1, no valor total de R$ 5.174,48, respeitante ao valor

principal mais honorários advocatícios sucumbenciais, para o qual a parte adversa não ofereceu

contrariedade (id. 80079031 - Pág. 1).

 

Vieram-me os autos conclusos na sequência.

 

É O RELATÓRIO

 

2 – Conforme o relatório desta decisão, a parte sucumbente promoveu o devido

pagamento da condenação, para qual não houve impugnação pela parte vencedora/credora.

 

3 – Neste compasso, com fundamento nos artigos 526, §3º, c/c 924, II, do NCPC, 

extingo a fase executiva, para que produza seus jurídicos e legais efeitos, considerando cumprida a

obrigação vertida no título judicial.
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Defiro o imediato levantamento dos valores depositados em juízo, mediante

mandado/ofício de transferência eletrônica bancária[1], de acordo com os cálculos apresentados no id.

80079031 - Pág. 1, ficando autorizada a retenção dos honorários advocatícios contratuais, no percentual

pretendido (30%), eis que atendidos os requisitos do §4º do art. 22 do Estatuto da OAB (Lei nº 8.906, de 4

de julho de 1994), havendo nos autos, inclusive, a cópia do contrato de prestação de serviços advocatícios

(id. 77972834 - Pág. 2).

 

4 – Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se.

 

Após cumpridas as diligências acima mencionadas, arquive-se.

 

 

Recife, data da assinatura eletrônica

 
 

Virgínio M. Carneiro Leão

Juiz de Direito
4

[1] “(...) A expedição de mandado de levantamento poderá ser substituída pela transferência eletrônica do valor depositado em conta vinculada ao
juízo para outra indicada pelo exequente, conforme possibilita o parágrafo único do art. 906, que não encontra dispositivo semelhante na
legislação de 1973. A iniciativa do legislador de facilitar o recebimento do crédito por meio de transferência diretamente para a conta do exequente
é louvável, porém é preciso cautela ao aplicar a disposição. Entendo que, para que o juiz possa determinar a transferência, deverá intimar
previamente o advogado constituído, caso não seja este quem tenha indicado a conta para transação.” (DONIZETTI, Elpídio. Curso Didático de

Direito Processual Civil. 19. ed. São Paulo: Atlas, 2016. p. 1.218).

Num. 82041014 - Pág. 2Assinado eletronicamente por: VIRGINIO MARQUES CARNEIRO LEAO - 08/06/2021 17:43:55
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21060817435542800000080335418
Número do documento: 21060817435542800000080335418



 

Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800  
Seção A da 14ª Vara Cível da Capital 
Processo nº 0052493-53.2019.8.17.2001 

AUTOR: MARCELO VINICIUS SILVA MARQUES 

REU: COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS 

INTIMAÇÃO DE SENTENÇA - AUTOR E RÉU 

Por ordem do(a) Exmo(a). Dr(a). Juiz(a) de Direito do Seção A da 14ª Vara Cível da Capital, fica(m) a(s) parte(s)

intimada(s) do inteiro teor da Sentença de ID 82041014, conforme segue transcrito abaixo:

"Vistos etc. 1 – Transitado em julgado o ato sentencial, a parte sucumbente veio aos autos voluntariamente para

comprovar o pagamento da condenação judicial, mediante depósito judicial, conforme id. 79844172 c/c id. 79844174 -

Pág. 1, no valor total de R$ 5.174,48, respeitante ao valor principal mais honorários advocatícios sucumbenciais, para o

qual a parte adversa não ofereceu contrariedade (id. 80079031 - Pág. 1). Vieram-me os autos conclusos na sequência.

É O RELATÓRIO 2 – Conforme o relatório desta decisão, a parte sucumbente promoveu o devido pagamento da

condenação, para qual não houve impugnação pela parte vencedora/credora. 3 – Neste compasso, com fundamento

nos artigos 526, §3º, c/c 924, II, do NCPC, extingo a fase executiva, para que produza seus jurídicos e legais efeitos,

considerando cumprida a obrigação vertida no título judicial. Defiro o imediato levantamento dos valores depositados em

juízo, mediante mandado/ofício de transferência eletrônica bancária[1], de acordo com os cálculos apresentados no id.

80079031 - Pág. 1, ficando autorizada a retenção dos honorários advocatícios contratuais, no percentual pretendido

(30%), eis que atendidos os requisitos do §4º do art. 22 do Estatuto da OAB (Lei nº 8.906, de 4 de julho de 1994),

havendo nos autos, inclusive, a cópia do contrato de prestação de serviços advocatícios (id. 77972834 - Pág. 2). 4 –

Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se. Após cumpridas as diligências acima mencionadas, arquive-se. Recife, data da

assinatura eletrônica Virgínio M. Carneiro Leão Juiz de Direito"

RECIFE, 17 de junho de 2021.

BIANCA ARAUJO DA SILVA 
Diretoria Cível do 1º Grau
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800  
Seção A da 14ª Vara Cível da Capital 
Processo nº 0052493-53.2019.8.17.2001 

AUTOR: MARCELO VINICIUS SILVA MARQUES 

REU: COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS 

ALVARÁ PARA TRANSFERÊNCIA DE VALORES 
O(A) Exmo.(a) Dr.(a) Juiz(a) de Direito da Seção A da 14ª Vara Cível da Capital AUTORIZA, por meio do presente

Alvará, a TRANSFERÊNCIA do(s) valor(es) autorizado(s)  para contas  dos beneficiário(a)(s),  como descrito abaixo:    
BENEFICIÁRIO (001): MARCELO VINICIUS SILVA MARQUES, CPF 125.012.314-30. 
VALOR AUTORIZADO: R$3.099,69 (três mil e noventa e nove reais e sessenta e nove centavos), com juros e
correção monetária porventura existentes. 
DADOS DA CONTA JUDICIAL: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CONTA 2717 040 01839348-1. 
DADOS DA CONTA DE  DESTINO: BANCO NU PAGAMENTOS S.A. - AGÊNCIA 0001 - CONTA 34936699-2.  
BENEFICIÁRIO (002): ABRAAO FIRMINO DO NASCIMENTO, OAB/PE 39.668, CPF 046.866.024-08, PROCURAÇÃO
ID . 
VALOR AUTORIZADO: R$2.024,79 (dois mil e vinte e quatro reais e setenta e nove centavos), com juros e
correção monetária porventura existentes. 
DADOS DA CONTA JUDICIAL: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CONTA 2717 040 01839348-1. 
DADOS DA CONTA DE  DESTINO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - AGÊNCIA 2193 - OPERAÇÃO 013 - CONTA
POUPANÇA 873389222-7.  
Tudo conforme SENTENÇA de ID 82041014 dos autos do Processo Judicial Eletrônico - PJe, acima epigrafado:

"...Defiro o imediato levantamento dos valores depositados em juízo, mediante mandado/ofício de transferência

eletrônica bancária[1], de acordo com os cálculos apresentados no id. 80079031 - Pág. 1, ficando autorizada a retenção

dos honorários advocatícios contratuais, no percentual pretendido (30%), eis que atendidos os requisitos do §4º do art.

22 do Estatuto da OAB (Lei nº 8.906, de 4 de julho de 1994), havendo nos autos, inclusive, a cópia do contrato de

prestação de serviços advocatícios (id. 77972834 - Pág. 2). 4 – Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se. Após cumpridas as

diligências acima mencionadas, arquive-se. Recife, data da assinatura eletrônica Virgínio M. Carneiro Leão Juiz de

Direito" 

Eu, BIANCA ARAUJO DA SILVA,  digitei e  submeto à conferência e assinaturas o presente alvará com o número de

identificação constante no rodapé. RECIFE, 17 de junho de 2021. 

A validade da assinatura deste documento poderá ser confirmada na página do Tribunal de Justiça do Estado de

Pernambuco :  www. t j pe . j us .b r  –  PJe -Processo  Jud ic ia l  E le t rôn i co  –  Consu l ta  Documen to  [

https://pje.tjpe.jus.br/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam], utilizando o número do documento (código de

barras) abaixo identificado.

FRITZ HEMPE NETO
Diretoria Cível do 1º Grau

(assinado eletronicamente)
 

VIRGINIO MARQUES CARNEIRO LEAO
Juiz(a) de Direito

(assinado eletronicamente)
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU 
 AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800  
Seção A da 14ª Vara Cível da Capital 
Processo nº 0052493-53.2019.8.17.2001 

AUTOR: MARCELO VINICIUS SILVA MARQUES 

REU: COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS 

CERTIDÃO
Certifico, para os devidos fins de direito, que procedi ao envio, por e-mail, do alvará de ID 82646225 à Caixa Econômica

Federal. O certificado é verdade. Dou fé.

RECIFE, 14 de julho de 2021.

BIANCA ARAUJO DA SILVA 
Diretoria Cível do 1º Grau
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800  
Seção A da 14ª Vara Cível da Capital 
Processo nº 0052493-53.2019.8.17.2001 

AUTOR: MARCELO VINICIUS SILVA MARQUES 

REU: COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS 

CERTIDÃO DE TRANSITO EM JULGADO
Certifico para os devidos fins de direito que a Sentença ID 82041014 prolatada no referido processo transitou em julgado

em 29/07/2021. O certificado é verdade. Dou fé.

RECIFE, 18 de agosto de 2021.

BIANCA ARAUJO DA SILVA 
Diretoria Cível do 1º Grau

Num. 86429137 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: BIANCA ARAUJO DA SILVA - 18/08/2021 12:15:50
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800  
Seção A da 14ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0052493-53.2019.8.17.2001 

AUTOR: MARCELO VINICIUS SILVA MARQUES 

 

REU: COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS 

JUNTADA
Em atendimento ao disposto na Decisão/Sentença de ID 76660698, junto aos autos cálculos sob a égide das Leis
Estaduais nº 10.852/1992 e nº 11.404/1996 e guia de custas para pagamento. 

 
br {mso-data-placement:same-cell;}

CUSTAS
COMPLEMENTAR

ES DEVIDAS
Pje nº

Valores corrigidos
monetariamente pela
Tabela ENCOGE - Não

Expurgada para a Justiça
Estadual - Tabela Encoge

para pagamento em
09/2021

DEVEDOR/CPF/CNPJ

COMPANHIA EXCELSIOR
DE SEGUROS - CNPJ:

33.054.826/0001-92 (REU)

DADOS PARA O
CÁLCULO

DATA DO
CÁLCULO 9/17/2021

VALOR DA
CAUSA

R$
13.500,00

MÊS/ANO DA
DISTRIBUIÇÃO set.-19

Num. 88621892 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: RICARDO JORGE DE SOUZA DIAS - 17/09/2021 09:18:57
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FATOR
ENCOGE 1,13668700

VALOR DA
CAUSA
ATUALIZADO

R$
15.345,27

MÊS/ANO DO
PAGAMENTO
DAS CUSTAS mai.-21

FATOR DE
CORREÇÃO
ENCOGE
CUSTAS
PAGAS 1,03504630

CUSTAS
PAGAS PELA
PARTE R$ 402,17

Custas R$ 267,17

Taxa
Judiciária R$ 135,00

VALOR DAS
CUSTAS
PAGAS
ATUALIZADAS R$ 416,26

Custas
Atualizadas R$ 276,53

Taxa
Judiciária
Atualizada R$ 139,73

CÁLCULO DAS
CUSTAS E TAXAS

JUDICIÁRIAS

CUSTAS

Valor da causa
atualizado até
R$1000,00,
custas =
RS159,18

Acima de
R$1000,00,
custas =
R$159,18+0,8%
do valor da
causa
atualizado.
Valor limite R$
32.914,53

Num. 88621892 - Pág. 2Assinado eletronicamente por: RICARDO JORGE DE SOUZA DIAS - 17/09/2021 09:18:57
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RECIFE, 17 de setembro de 2021.

RICARDO JORGE DE SOUZA DIAS 

Diretoria Cível do 1º Grau

TAXAS

1% do valor da
causa
atualizado.
Valor mínimo
R$33,13 - Valor
limite R$
32.914,53 R$ 153,45

VALOR DO
CÁLCULO
DAS CUSTAS R$ 435,39

TOTAL DAS
CUSTAS
DEVIDAS R$ 19,13

Custas R$ 5,41

Taxa
Judiciária R$ 13,72

Observações:

Art. 20, Lei Estadual nº
11.404 1996: Em nenhum
feito judicial poderá o
valor das custas judiciais
ultrapassar a 5% (cinco
por cento) do valor
atribuído à causa ou a
condenação,
prevalecendo, para este
efeito, a importância de
maior valor e respeitados
os valores mínimos e
máximos.
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Agência / Código do Cedente

Nosso NúmeroNº do documento Espécie DOC Aceite Data Process.

Local Pagamento

Cedente

001-9

Carteira

Data do Documento

Espécie

Vencimento

Quantidade xValor

Instruções

(=) Valor do Documento

(-) Desconto / Abatimento

(+) Juros / Multa

(=) Valor Cobrado

(-) Outros Acréscimos

Sacado

COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS / CNPJ 33054826000192
Sacador / Avalista

Uso do Banco

Pagável em qualquer banco até o vencimento

Tribunal de Justiça de Pernambuco / Processo Judicial Eletrônico - Recife

N

17 R$

DS

00190.00009 03106.434008 00775.649171 4 88510000001913

31/12/2021

3234 / 354800

17/09/2021 775649 31064340000775649

R$ 19,13

17/09/2021

R$ 19,13

Qtd Descrição Valor Unit. Valor Total
R$ 5,41R$ 5,41Custas1
R$ 13,72R$ 13,72Taxa Judiciária1

Total R$ 19,13
Tarifa Banco R$ 0,00

(-) Outras Deduções

- Sr. caixa, não receber após o vencimento.
- O boleto pode demorar em torno de 1 hora e 30 minutos para ser reconhecido pelo banco para que assim você possa efetuar o pagamento.

PROCEDIMENTO COMUM 00524935320198172001Natureza da Ação: Nº do Processo: R$ 13.500,00Base de cálculo

Agência / Código do Cedente

Nosso NúmeroNº do documento Espécie DOC Aceite Data Process.

Local Pagamento

Cedente

001-9

Carteira

Data do Documento

Espécie

Vencimento

Quantidade xValor

Instruções

(=) Valor do Documento

(-) Desconto / Abatimento

(+) Juros / Multa

(=) Valor Cobrado

(-) Outros Acréscimos

Sacado

COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS / CNPJ 33054826000192
Sacador / Avalista

Uso do Banco

Pagável em qualquer banco até o vencimento

Tribunal de Justiça de Pernambuco / Processo Judicial Eletrônico - Recife

N

17 R$

DS

00190.00009 03106.434008 00775.649171 4 88510000001913

31/12/2021

3234 / 354800

17/09/2021 775649 31064340000775649

R$ 19,13

17/09/2021

R$ 19,13

Qtd Descrição Valor Unit. Valor Total
R$ 5,41R$ 5,41Custas1
R$ 13,72R$ 13,72Taxa Judiciária1

Total R$ 19,13
Tarifa Banco R$ 0,00

(-) Outras Deduções

- Sr. caixa, não receber após o vencimento.
- O boleto pode demorar em torno de 1 hora e 30 minutos para ser reconhecido pelo banco para que assim você possa efetuar o pagamento.

Nº do Processo:PROCEDIMENTO COMUM 00524935320198172001Natureza da Ação: R$ 13.500,00Base de cálculo

Agência / Código do Cedente

Nosso NúmeroNº do documento Espécie DOC Aceite Data Process.

Local Pagamento

Cedente

001-9

Carteira

Data do Documento

Espécie

Vencimento

Quantidade xValor

Instruções

(=) Valor do Documento

(-) Desconto / Abatimento

(+) Juros / Multa

(=) Valor Cobrado

(-) Outros Acréscimos

Sacado

COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS / CNPJ 33054826000192
Sacador / Avalista

Autenticação Mecânica - Ficha de Compensação

Uso do Banco

Pagável em qualquer banco até o vencimento

Tribunal de Justiça de Pernambuco / Processo Judicial Eletrônico - Recife

N

17 R$

DS

00190.00009 03106.434008 00775.649171 4 88510000001913

31/12/2021

3234 / 354800

17/09/2021 775649 31064340000775649

R$ 19,13

17/09/2021

R$ 19,13

Qtd Descrição Valor Unit. Valor Total
R$ 5,41R$ 5,41Custas1
R$ 13,72R$ 13,72Taxa Judiciária1

Total R$ 19,13
Tarifa Banco R$ 0,00

(-) Outras Deduções

- Sr. caixa, não receber após o vencimento.
- O boleto pode demorar em torno de 1 hora e 30 minutos para ser reconhecido pelo banco para que assim você possa efetuar o pagamento.

Nº do Processo:PROCEDIMENTO COMUM 00524935320198172001Natureza da Ação: R$ 13.500,00Base de cálculo
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800  
Seção A da 14ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0052493-53.2019.8.17.2001 

AUTOR: MARCELO VINICIUS SILVA MARQUES 

 

REU: COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS 

ATO ORDINATÓRIO 
Em cumprimento ao disposto no Provimento do Conselho da Magistratura do Tribunal de Justiça de Pernambuco nº

08/2009, publicado no DOPJ de 09/06/2009, e nos termos do art. 152, VI, e do art. 203, § 4º ambos da Lei nº 13.105, de

16 de março de 2015, intimo a parte ré da disponibilização, nos autos, da guia de custas/taxa judiciária para
pagamento, no prazo de 15 (quinze) dias, contados da ciência desta intimação, calculadas sob a égide das Leis
Estaduais nº 10.852/1992 e nº 11.404/1996.

RECIFE, 17 de setembro de 2021.
RICARDO JORGE DE SOUZA DIAS 

Diretoria Cível do 1º Grau
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